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CONCORRÊNCIA N°001/2023 — SISTEMA DE REGISTRO DE Pi2EÇOS/CPL 
EDITAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO, torna público que, as 08:00 horas do 
dia 23 de NOVEMBRO de 2023, na Rua Marcos Silva s/n°, bairro Centro,  cep  65.973-000, no Prédio 
da Prefeitura Municipal de  SAO  JOAO DO PARAISO, Sala de Reuniões da  CPL  no Município de  
SAO  JOAO DO PARAISO, serão recebidas a Documentação e Propostas e niciada a abertura dos 
envelopes relativos a CONCORRENCIA, em epígrafe, através de SISTEM DE REGISTRO DE 
PREÇOS, através de SERVIÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tonforme o Artigo 45, 
Parágrafo Primeiro, Inciso I da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas  alter  g8es posteriores, de 
interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO, nos ermos da Lei n°8.666]  
de21 de junho de 1993, do Decreto n°9.488/2018, que altera o Decreto n° 7.8 2/13, regulamentador 
do Sistema de Registro de Preços — SRP, Decreto Municipal n° 031 2020 — SRP, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, da 
Lei de Diretrizes Orçamentarias vigente, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, do Decreto 
n°7.746, de 05 de junho de 2012]  Decreto n°7983, de 08 de abril de 2013, da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG n° 1, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SLTI IMPOG n° 2, de 11 de 
outubro de 2010, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n°.151/2023, e 
atendidas as especificações e formalidades seguintes: 

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS  
1.1. As licitantes devem ater-se a fiel observância dos procedimentos estabelecidos neste Edital 
e seus anexos, podendo qualquer interessado assistir a sessão, desde que não interfira de modo a 
perturbar ou impedir a realização dos trabalhos. 

1.2. Este Edital poderá ser obtido na Comissão Permanente de Licitação —  CPL,  no endereço 
Rua Marcos Silva s/n°, bairro Centro,  cep  65.973-000, no Prédio da Prefei ura Municipal de  SAO  
JOAO DO PARAISO, Sala de Reuniões da  CPL,  no horário das 8h as 12IJ, de segunda a sexta-
feira, bem como no Portal da Transparência. Os esclarecimentos poderão s r realizados através do  
email:  cplsjparaiso@gmail.com.  

	

1.3. 	Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 
licitação na data acima mencionada, o evento  sera  automaticamente transfe ido para o primeiro dia  
ail  subsequente, salvo comunicação em contraria 

	

1.4. 	Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-6 o da do início e incluir-se- 
adiado vencimento. 

	

1.5. 	É proibido, expressamente, as licitantes ou interessados presentes à sessão desta licitação, 
sob pena de apreensão do aparelho utilizado e adoção das devidas providencias legais: 

a) fotografar, gravar ou filmar qualquer pessoa presente no recinto, em respeito aos direitos 
decorrente da imagem, sem a prévia e expressa autorização da Assessoria de Comunicação 
da Prefeitura Municipal de  SAO  JOAO DO PARAISO; 

b) fotografar qualquer documento, considerando a possibilidade de posterior concessão de cópias 
mediante solicitação, devidamente justificada. 

1.6. É. facultado ao Presidente da Comissão: 
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a) promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo; 

solicitar aos setores competentes da Prefeitura Municipal de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 
a elaboração de pareceres técnicos ou jurídicos para fundamentação de suaS decisões; 

c) no julgamento da Documentação de Habilitação e da Proposta de Preços san r erros ou falhas que 
não alterem a substância destes documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, acessível a todos os interessados; 

d) relevar omissões puramente formais observadas na Documentação de Habilitação ou na 
Proposta de Preços, desde que não contrariem a legislação e não comprometam a lisura da 
licitação; 

e) restringir o uso de celulares e outros meios de comunicação durante a sessao para evitar tumulto 
na realização dos trabalhos; 

f) suspender os trabalhos das sessões publicas para análise de documentos, diligências, pareceres 
técnicos ou juridicos, quando do julgamento da Documentação de Habilitação e da Proposta de 
Pregos. 

1.7. Qualquer divergência entre o Projeto Básico (ANEXO I) e o Edital, prevalece ai o Edital. 

	

1.8. 	Qualquer divergência entre as especificações, obrigações ou condições existentes entre o 
Projeto Básico (ANEXO I) e a minuta do Contrato Administrativo (ANEXO VIII), prevalecerá as 
cláusulas contratuais. 

	

1.9. 	Os casos omissos e eventuais dúvidas quanto à aplicação deste Edital serão resolvidos pela 
Comissão Permanente de Licitação, com base na Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas 
pertinentes 6 espécie. 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO 
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para prstação de serviços de 
Execução de Bueiros, Aduelas, Artefatos de Concreto para substituição de pontes de madeira e/ou 
passagens molhadas para atender as necessidades do Município de  SAO  JOAO DO PARAÍSO-
MA, conforme descrição contida no Projeto Básico, ANEXO I, deste Edital. 

2.1. 0 valor  maxima  para o Serviços do objeto desta licitação e de R$ 1.606.528,98 (um milhão, 
seiscentos e seis mil quinhentos e vinte e oito reais e noventa e oito cntavos). 

1.3. A entrega deverá ser realizada no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias. 

3. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

	

3.1. 	Poderão participar desta licitação os interessados cujo ramo de atividade seja compativel 
com o objeto desta licitação, e comprovem a habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação 
econômico-financeira e regularidade fiscal, exigidas neste Edital, nos termos dos artigos 28 ao 31 
da Lei n° 8.666/93. 

3.2. A simples apresentação da Proposta de Preços implicará, por  part-,  da licitante, de que 
inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim a 
Comissão Permanente de Licitação do disposto no  art.  97 da Lei Federal n° 8.666/1993_ 

teekg CO 
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4. IMPEDIMENTOS 
4.1. Não poderá participar desta licitação, diretamente ou indiretamente, pessoas jurídicas: 

a) cujo objeto social não seja pertinente nem  company&  com o objeto desta licitação; 
b) em regime de consorcio, qualquer que seja sua forma de constitu gão, e empresas 

controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si; 

c) que se encontrem em processo de dissolução, recuperação jud ciat recuperação 
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 

d) autor do Projeto Básico; 

e) que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam ervidores públicos 
da Prefeitura Municipal de  SAO  JOAO DO PARAISO - MA; 

f) suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com o Município de  SAO  
JOAO DO PARAISO, conforme  art.  87, inciso Ill, da Lei Federal n° 8 666/1993, durante 
o prazo da sanção aplicada; 

g) declaradas inicloneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a 
reabilitação, conforme  art.  87, inciso IV, da Lei Federal n°6.666/1993; 

h) impedidas de licitar e contratar com o Município de  SAO  JOAO DO PARAISO, durante 
o prazo da sanção aplicada; 

I) impedidas de licitar e contratar com o Município de  SAO  JOAO DO PARAISO, conforme  
art.  47 da Lei Federal n°12.462/2011 (RDC), durante o prazo da sanção aplicada; 

j) proibida de contratar  corn  a Administração Pública, em razão de sanção derivada de 
condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, de acordo com o  art.  72, § 8°, V, da Lei 
Federal n°9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais); 

k) proibida de participar de licitação, tendo por objeto aquisições, alienações, realização de 
serviços, concessão de serviços públicos, na administração pública federal, estadual, 
municipal e do Distrito Federal, bem como em entidades da administração indireta, por 
prazo não inferior a5 (cinco) anos, em razão de pena por prática de infração da ordem 
econômica, de acordo com o  art.  38, inciso II, da Lei Federal n°  12.529/2011 (Lei 
Antitruste); 

I) proibida de contratar com o Poder Público por ato de improbidade, com decorrente 
inclusão no Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade - CNIAI, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça - 
CNJ, nos termos do  art  12 da Lei Federal n°8.429/1992; 

m) sociedades empresariais estrangeiras não autorizadas a funcionar no Pais; 

n) integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizen recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
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representando interesse econômico em comum; 
o) que mantem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica,  fin  nceira, trabalhista 

ou familiar  corn  servidores lotados nesta Comissão de Licitações; 

p) enquadradas nas demais vedações estabelecidas no  art.  9° da Lei Federal n°8.86611993. 

5. DO CREDENCIAMENTO DAS LICITANTES  

5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, em 
separado dos Envelopes  re  01 e 02: 

a) tratando-se de representante legal: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou ato constitbtivo consolidado, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresar as e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus 
administradores, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) tratando se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta 
Credencial (ANEXO II), no qual constem poderes para representa-la no ato da sessão 
pública, interpor recursos ou desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes a esta licitação; 

hl) procuração por instrumento particular e Carta Credencial (kNEXO II) deverão 
estaracompanhadas de copia do documento que comprove os poderes do mandante 
para a outorga,dentre os indicados na alinea "a"; 

b.2) instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO 
II) deverão, obrigatoriamente, sob pena de não ser aceito o credenciamento, ser 
firmados por tantos responsáveis pela empresa, quantos estabeleça o contrato social 
ou estatuto de constituição, com permissão para outorgar poderes no que tange a sua 
representatividade; 

c) cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do 
representante (legal ou procurador) da empresa interessadá e de todos os 
socios/proprietarios. 

5.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original ou 
copia previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão 
Permanente de Licitação, ou por publicação em órgão da Imprensa Oficial. 

5.2.1. A autenticação por servidor da Comissão Permanente de Licitação poderá ser realizada 
até o primeiro dia útil anterior a data marcada para a sessão de abertura desta licitação, 
localizado a Rua Marcos Silva s/n°, bairro Centro,  cep  65.973-000, no Prédio da Prefeitura 
Municipal de  SAO  JOAO DO PARAÍSO, Sala de Reuniões da GPL,  SAO  0A0 DO PARAISO, 
no horário das 8h as 12h, de segunda a sexta-feira 

5.2.2. Somente serão aceitas copies legíveis e não serão aceitos d cumentos cujas 
datas estejam rasuradas. 

5.3. É facultada a apresentação do credenciamento de que trata 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro -  Sao Joel)  do Paralso/MA 
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apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento 
não inabilitara ou desclassificará a licitante, mas impedirá o seu repilesentante de se 
manifestar ou responder em nome da empresa durante as sessões públicas. 

5.4. Não  sera  admitida a participação de dois representantes para a mes 
como de um mesmo representante para mais de uma empresa. 

5.5. Os documentos de credenciamento serão conferidos pela Comisso a cada sessão 
pública realizada. Na hipótese de substituição da pessoa inicjalmente éredenciada, novo 
credenciamento deverá obedecer a regras do item 5.1deste Edital. 

5.6. No ato da entrega dos documentos de credenciamento, as licitantes d verão apresentar. 
separados dos Envelopes contendo a Proposta de Preços e a documentação de habilitação, 
os seguintes documentos: 

a) Declaração de Enquadramento e/ou Reenquadramento, Certidã Simplificada ou 
Certidão Especifica emitida pela Junta Comercial da sede da lici ante para fins de 
comprovação de que é Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP ou 
Microempreendedor Individual - MEI, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006;  

al)  0 Presidente poderá determinar a realização de diligência para dirimir eventual 
dúvida quanto a Receita Bruta da licitante no exercício anterior, com a ressalva de 
que o Balanço é considerado exigível após 10  de maio. 

b) Declaração Negativa de Nepotismo, com a indicação de que não empregara, durante a 
vigênciado Contrato, empregados que sejam cônjuges, companhei os ou parentes em 
linha reta ou colateral por consanguinidade ou afim, até 030  grau, de cargo em comissão 
ou função de confiança da Prefeitura de  SAO  JOAO DO PARAISO, conforme modelo 
constante no ANEXO V deste Edital; 

5.7. Antes de concluir o credenciamento, o Presidente da Comissão deverá consultar os 
seguintescadastros, com o intuito de verificar o eventual descumprimeuto de condições de 
participação: 

a) Cadastro Nacional de Empresas inideneas e Suspensas - CEIS,latualmente mantido 
pelo Ministério da 	Transparência, 	Fiscalização 	e 
Controle(www.portaldatransparencia.gov.briceis) 

b) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade - CNIAI, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ 
(www.crilijus.bramprobidade adm/consultar requerido.php). 

5.7.1. A consulta ao CNIAI  sera  realizada  ern  nome das pessoas juridicas licitantes e também 
de seu sócio majoritário, por  forge  do artigo 12 da Lei Federal n°8.429/1992, que prevê, dentre 
as sangõesimpostas ao responsável pela pratica de ato de ImprObidade administrativa.  a 
proibição de contratar  corn  o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário. 

6.7.2. Constatada a existência de sanção, o Presidente da Comissão pod rá excluir do certame 
a licitante, por falta de condição de participação, conforme previsto no iten 4 deste Edital. 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São  Joao  do Paraíso/MÁ 
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pes contendo a 5.8. Encerrada a fase do credenciamento, serão recebidos os Enve 
Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços. 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

6.1. No dia, hora e local citados no preambulo deste Edital e após o credenc amento, a licitante 
deverá apresentar a Documentação de Habilitação e a Proposta de Pregos, em envelopes 
distintos, opacos, devidamente lacrados e rubricados em seus fechos, com os seguintes dizeres 
em sua parte externa: 

6.2. Não  sera  admitida a entrega de apenas um envelope. 

6.3. Não serão consideradas Documentação de Habilitação e Propostas de  Preps  
apresentadas por internet  (e-mail),  via postal ou fac-símile. 
6.4. Após a entrega dos envelopes, aquele contendo a Propostas de Pregbs  sera  rubricado pelo 
Presidente, membros da  CPL  e representantes credenciados das licitantes. 

6.5. Os documentos de habilitação exigidos deverão ser legíveis e poderão ser apresentados no 
originalou por qualquer processo de cópia previamente autenticada por Cartório competente ou 
por servidor da Comissão Permanente de Licitação —  CPL,  mediante a apresentação do 
documento original, ou aindapor publicação em órgão de Imprensa OficiaL 

63.1. A autenticação por servidor da Comissão Permanente de Licitação poderá ser 
realizada até o dia útil anterior a data marcada para a sessão de abertura desta 
Concorrência Pública a Rua Marcos Silva s/n°, bairro Centro,  cap  65.973-000,  SAO  
JOÃO DO PARA1SO/MA, no horário das 8h as 12h, de segunda a 6exta-feira. 

6.5.2. Somente serão aceitas copies legíveis e não serão aceitos documentos  arias  
datas estejam rasuradas. 

6.6. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes, 
mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas 
como forma de ilustração das Propostas de Prego. 

6.7. Não serão aceitos "protocolos de entrega ou "solicitação de docume 
aos documentos requeridos no presente Edital. 

tos" em substituição 
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6.9. Os documentos constantes nos Envelopes n° 01 e 02 deverão, de preferencia, ser 
entreguesnumerados sequencialmente e na ordem indicada neste Edital. 
7. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

7.1. As licitantes deverão apresentar a Documentação de Habilitação em 01 (uma) via, no 
Envelope n° 01, devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado c nforme itens 6.1 
deste Edital, conforme o caso, contendo os seguintes documentos referen s a: 

7.1.1.HABILITAÇÁO JURÍDICA 

a) Formulário de Empresário, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanha o de todas suas 
alterações,devidamente registrados, em se tratando de sociedades empres rias e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais 
administradores; no caso de Sociedadessimples o ato constitutivo, inscri o no Cartório Civil 
(Registro Civil das Pessoas Juridicas ou Cartório de Registro de Títulos e Documentos) 
acompanhado da prova de Diretoria em exercício; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais e ato de registro ou autorização para funcionar4nto expedido pelo  
&Tao  competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.1.2.DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de regularidade  corn  a FAZENDA FEDERAL do domicilio ou sede da licitante; 

II) Prova de Regularidade com a FAZENDA ESTADUAL do domicilio ou sede da licitante, 
emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier 
expresso o prazo de validade, mediante a: 

1).1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, ou, Certidão Positiva  corn  Efeitos de Negativa 
13.2) Certidão  Negative  de Inscrição da Divida Ativa, ou, Certidão Fositiva com Efeitos 
de Negativa da Divide Ativa. 

c) 	quando a prova de regularidade for comprovada mediante a apresentação de uma 
única certidão, e nela não constar expressamente essa informação, o PreSidente da Comissão 
poderá diligenciar para dirimir eventuais dúvidas; 

Prova de Regularidade com a FAZENDA MUNICIPAL do cLmicilio ou sede da 
licitante, emitida até 90 (noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não 
Vier expresso o prazo de validade, mediante a: 

dl) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, referente ao ISSON, ou, tertidão Positiva com 
Efeitos de Negativa. 
d.2) Certidão Negativa de Inscrição da Divida Ativa, ou, Certidão Positiva  corn  Efeitos 
de Negativa da Divida Ativa; 
d.3) Alvará de Localização e Funcionamento, referente a sede da I citante. 
d.4) Certidão  Negative  de Débito Tributário Relativo ao !move] sed da empresa Licitante. 
d.5) quando a prova de regularidade for comprovada mediante a apresentação de uma 
única certidão, e nela não constar expressamente essa  inform  ção, o Presidente da 
Comissão poderá diligenciar para dirimir eventuais dúvidas; 
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e) Prova de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Ga 
de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento do 
instituídos por lei. 

f) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

g)Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, se houver, relativo ao domicilio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com objeto contratual. 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débito trabalhista - CNDT, em colormidade com o 
disposto na CLT com alterações da Lei n°12.440/2011. 

7.1.3.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional! de Engenharia e 
Agronomia-CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU da sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a entidade profissional competente, que comprove 
atividade relacionada com o objeto; as empresas sediadas em outras regiões de jurisdições 
do CREA/MA, deverão apresentar visto do CREA-MA. 

b) Capacitação TÉCNICO-OPERACIONAL: apresentação de um ou rrtais atestados de 
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 
identificada, em nome do licitante, relativo a execução de obra ou serviços de engenharia, 
compatível em caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, 
envolvendo as parcelas de maior relevância técnica e valor significétivo do objeto da 
licitação de no minimo 30% (trinta por cento). Dos itens relacionado abaixo: 

c)  

51 C0880 SEINFRA CORPO DE BUEIRO DUPLO CAPEADO (2 
2 00m) 

50 X M 18 

5.5 00399 SEINFRA UN BOCA DE BUEIRO DUPLO CAPEADO 	(2.50 
2.00m) 

X 3 

d) Apresentação de Inscrição e Certidão negativa do Cadastro Técnico F 
I  
'deral de Atividades 

Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais -  CT /APP,  emitida pelo 
IBAMA (Instituto Brasileiro do Meio Ambiente). 

e) Apresentar fotos da fachada e interior da empresa 0 item e de ordLn obrigatória e visa 
L
i 

 tão somente 6 comprovação de estrutura  minima  e capacidade técnico-funcional da 
empresa em cumprir o objeto da presente licitação, impedin o assim empresas 
"fantasmas" ou qualquer outro tipo de fraude a Lei n°8.666193. 

f) Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus Anexos, poderá o Pregoeiro considerar o proponente inabilitado. 

Para atendimento a qualificação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em 
l seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissiona (is) de nível superior, 
e 

 
ARQUITETO OU ENGENHEIRO, reconhecido(s) pelo CREA ou AU, detentor(es) de 
atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no  UREA  ou CAU da região 
onde os serviços foram executados, acompanhados(s) da(s)  respect  va(s) Certiclão(ões) de 
Acervo Técnico -  CAT,  expedidas por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) 
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profissionalfis), executado para  &Olin  ou entidade da administração ptibli a direta ou indireta, 
federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, os serviços 
que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto da 
licitação de no mínimo 30% (trinta por canto). Dos itens relacionados abaixo: 

h)  

5.1 C0880 SEINFRA CORPO DE BUEIRO DUPLO CAPEADO (2 
2.00m) 

0 X M 18 

5.5 C0399 SEINERA  BOCA DE BUEIRO DUPLO CAPEADO 	(2. 
2.00m 

i UN  3 

7.1.4.QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, expedida 
pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicilio dentro do prazo de validade previsto 
na própria certidão; 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do Ultimo exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais quando encerrado ha 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, acompanhbdo dos termos de 
abertura e encerrado do Livro diário e notas explicativas autenticado pela iJunta Comercial da 
sede ou domicilio da licitante. 

c) 0 balance:, patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade 
acompanhado das Certidões  CRC  e  CRP_  

d) As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar copia do balanço 
de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos 
de abertura e encerramento; 

e) A boa situação financeira do licitante  sera  avaliada pelos  Indices  de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  maiores que 1 (um), resu tantes da aplicação 
das fórmulas abaixo, com os valores extraidos de seu balanço patrimonial ou apurados 
mediante consulta com o setor contábil do Município de  SAO  JOAO DO PARAISO-MA: 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO  

SG = 	 ATIVO  TOTAL  

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZL)  

LC  = 	 ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

f)O licitante deverá possuir capital minimo equivalente a 10% (dez por 
estimado da contratação. 
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g) Da Garantia da Proposta; 

g.1) Comprovação de prestação de garantia para manutenção da proposta equivalente a 1% 
(um por canto) do valor proposto no edital,  corn  validade de 60 (sessenta) d s a partir da data 
de apresentaçãodas propostas em uma das modalidades: em dinheiro, seg ro garantia, fiança 
bancária e títulos da Divida Pública, este último, devendo criteriosamente e dar na forma do 
Artigo 56, § 1°, I da Lei 8.666/93. Em se tratando de dinheiro, este deverá er depositado na 
conta da PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA. 

g.2) No caso de opção pela "caução em dinheiro", esta deverá ser ef tuada através de 
transferência/deposito na Conta do Municipio de  SAO  JOAO DO PARAISO 

g.3) No caso de opção pelo "titulo da divida pública", este deverá estar acompanhado de 
avaliação da Secretaria do Tesouro Nacional, no qual esta informará sobre exe qu ibil  id  a d e , 
valor e prazo de resgate, taxa de atualização e condições de resgate. 

g.4) Seguro-garantia: No caso da opção pelo "seguro-garantia" o mesmo  sera  feito mediante 
entrega dacompetente apólice emitida por entidade em funcionamento no Pais e em nome da 
Prefeitura Municipal de  SAO  JOÃO DO PARAISO-MA, cobrindo o risco de quebra do contrato, 
pelo prazo da duração do contrato, devendo a contratada providenciar su6 prorrogação, por 
toda a duração do contrato, independente de notificação da Prefeitura Municipal de  SAO  JOÃO 
DO PARAISO-MA. Deverá a apólice conter expressamente cláusula de atualização financeira, 
de imprescritibilidade, de inalienabilidade e de irrevogabilidade. 

g.5) Fiança bancaria, No caso de 'fiança bancária", esta deverá ser, a critério do licitante, 
fornecida por um banco localizado no Brasil, devidamente autorizado peio Banco Central do 
Brasil. Devera a carta de fiança bancária conter cláusula de atualização financeira, de 
imprescritibilidade, de inalienabilidade e de irrevogabilidade 

g.6) A garantia de manutenção da proposta,  sera  liberada para as empresas licitantes no prazo 
de até 15 (quinze) dias úteis após esgotada a fase de julgamento das propostas de preços, 
exceto para a empresa vencedora, onde está  sera  liberada após a assina ura do contrato. 

7.1.5.0UTROS DOCUMENTOS: 

a) Certidões Simplificada e Especifica expedida pela Junta Comercial do Fstado domicilio da 
sede da licitante, no exercício em curso. 

b) Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo de sua Habilitação, na 
forma § 2° do artigo 32 da Lei n°. 8.666/93, assinada por sócio, gerente, iJirigente proprietário 
ou procurador, nos termos do modelo ANEXO IV, deste Edital. 	; 

c) Declaração de Protecão ao Trabalho do Menor informando que não possui, em seu quadro 
de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e qualquer empregado menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do  art.  7°, inciso XXXIII, da Constitui0o 
Federal de 1988 e do  art.  27, inciso V, da Lei Federal n°8.666/1993. incluído pela Lei Federal 
n°9654/1999, conforme ANEXO VI deste Edital. 
7.2. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de toctlos os documentos 
necessários á habilitação. 
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7.3. As declarações e outros documentos julgados necessários A hdbilitação, quando 
produzidos pela própria licitante, deverão estar emitidas em papel timbr@do  e conter data, 
identificação e assinatura do titular da empresa ou do seu representante legal. 

7.4. E facultada a autenticação nas cópias das Certidões de Regularidade Fiscal apresentadas 
pelas licitantes cuja autenticidade possa ser verificada pela  Internet,  de acordo com a norma 
especifica. 

7.5. 0 número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica — CNPJ indicado na Documentação de 
Habilitação ena Proposta de Prego deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente 
vai realizar o Serviços do objeto da presente licitação, com exceção dos seguintes documentos; 

a) Certificado de Regularidade do FGTS, que poderá ser da sede da pessda juridica; 

b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata que deverá ser do local do principal 
estabelecimento da licitante, conforme  art.  3° da Lei Federal n° 11.101/2004; 

c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da União, que 
deverá serda sede da pessoa jurídica. 	 1 

7.6. A Comissão se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre 
que tiver dúvida e julgar necessário. 

8. DA PROPOSTA DE PREGOS 

8.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, rnpressa em papal 
timbrado da licitante, em  lingua  portuguesa, salvo quanto as expressões técnicas de uso 
corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas 
todas as folhas pelo representante legal ou procurador da licitante, com oseguinte conteúdo: 

a) Carta-Proposta contendo os dados da empresa (razão social, número do CNPJ, 
endereço completo. fone/fax/celular,  e-mail,  banco, número da conta e a respectiva 
agência), nome completo do responsável pela assinatura do  Con  rato Administrativo, 
com indicação do cargo na empresa, CPF e RG, prazo de validade da Proposta, Prego 
Global Proposto, expresso em algarismo e por extenso, em conformidade com as 
especificações previstas no Projeto Básico, de acordo com o Hodelo constante no 
ANEXO Ill deste Edital:  

ail  a licitante poderá utilizar modelo próprio, desde que contenha todas as informações 
pertinentes e constantes da Carta Proposta, de forma ripe não altere  &tau  
descaracterize a substância do modelo indicado; 

a.2) o CNPJ registrado na Carta-Proposta deverá ser o mesmo da Nota Fiscal emitida 
por ocasião do pagamento do objeto contratado; 

a3) prazo de validade da Proposta: no minimo 60 (sessenta dias consecutivos, 
contados da datada sessão pública 

b) Planilha Orçamentária —  corn  indicação dos preços unitários e to ais de cada item, em 
algarismos, e o valor total da Proposta em algarismos e por extenso, em Real (R$), 
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de acordocom as unidades e os quantitativos determinados na Plani ha Orçamentária 
Base contida no Projeto  Basic°,  

	

8.2. 	somente serão aceitos pregos com ate 2 (duas) casas decimais após a virgula, 
conforme dispõe a Lei Federal n°9.06911995; 

	

8.3. 	Os documentos exigidos no subitem 8.1 deverão, necessariamente, ser assinados 
peio representante legal da licitante. 

8.4. Nos preços unitários propostos deverão já estar considerados e inclus s todos os custos 
diretos e indiretos, tributos, contribuições, encargos sociais, trabalhista, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outrçs necessários ao 
cumprimento integral do objeto desta licitação. 

8.3.1-A inadimpléncia da licitante, com referencia aos encargos estabelecidos no  gem  
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento a Administ ação, nem poderá 
onerar o objeto desta licitação, razão pela qual a licitante vencedora renuncia 
expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Prefeitura 
Municipal de  SAO  JOAO DO PARA1S0 - MA. 

8.3.2. No preenchimento das Planilhas deve ser observado, no minimo, os valores dos 
salários fixados nas Convenções, Acordos ou Dissídios Coletivos de Trabalho das 
categorias, e os encargos sociais e tributos de acordo com a legislação Vigente. 

8.3.3. Quaisquer tributos, despesas e custos omitidos ou incorretamekte cotados, serão 
considerados como inclusos nos preços, ainda que não tenham causado a desclassificação 
da proposta por prego inexequível. Nestes casos, a Administração não deferirá pedidos de 
acréscimo, devendo a licitante vencedora prestar os serviços sem ônus adicionais. 

8.5. A apresentação da Proposta de Pregos implica para a licitante a observância dos preceitos 
legais em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições 
deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das ikformações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

8.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com 
relação a preço, pagamento prazo ou qualquer item que importe modificação dos termos 
originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes errol formais, alterações 
essas que serão avaliadas pela Comissão. 

8.7. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de ma-fé, e que não afete o 
conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificaçãp. 

8.8. Decorridos o prazo de validade da Proposta, sem convocação para a assinatura do 
Contrato, as licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos, podendo a Comissão 
Permanente de Licitações, solicitar a prorrogação do prazo de validade por mais 60 (sessenta) 
dias consecutivos. 

8.7.1. A licitante poderá recusar ou aceitar o pedido de prorrogação, entretanto, no caso de 
concordância, a Proposta de Preços não poderá ser modificada. 
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8.9. A  CPL  poderá, caso julgue necessário solicitar maiores esclarec mentos sobre a 
composição dos pregos propostos. 

8.10.Nao se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista nesta 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

itação, inclusive  

8.11. Não se admitirá Proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompativeis  corn  os preços praticados no mercado, exceto quando se  re  rirem a materiais 
e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parc Ia ou a totalidade 
de remuneração. 

8.12. Não serão aceitos Propostas com valor global ou unitário superiores a estimado ou com 
pregos manifestamente inexequíveis, nos termos deste Edital. 

8.13. Não se admitirá Proposta que apresentar alternativas de pregos. 

8.14. A licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeita as sanções administrativas 
estabelecidas neste Edital. 

9. DO JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

9.1. A presente licitação do tipo MENOR PREÇO GLOBAL,  sera  realizada pela Comissão 
Permanente de Licitação -  CPL  no dia, hora e local estabelecidos no Prearnbulo, ocasião em 
que o Presidente declarará aberta a sessão pública e iniciara o credenciamento das licitantes 
de acordo com as normas estabelecidas no item 5 deste Edital. 

9.2. Encerrado o credenciamento, o Presidente da Comissão recebera os envelopes contendo 
a Documentação de Habilitação e as Propostas de Pregos, informando a metodologia a ser 
desenvolvida e os esclarecimentos sobre o desenvolvimento dos trabalhos. 

9.3. Após a abertura do Envelope n° 01, o julgamento da habilitação se a processado com 
observância do seguinte procedimento. 

9.3.1. A Documentação de Habilitação  sera  examinada e rubricada pelos membros da 
Comissão e pelas licitantes presentes. 

9.3.2. Concluído o exame da documentação a Comissão declarará as citantes habilitadas 
ou inabilitadas, tendo em vista dos critérios estabelecidos neste Edital. 

9.3.3. Após a divulgação do resultado as licitantes poderão renunciar ao direito de interpor 
Recurso Administrativo, o que constará na Ata circunstanciada da Sessão, procedendo-se 
de imediato à abertura dos Envelopes n° 02 contendo as Proposta de Preços das licitantes 
habilitadas. 

9.3.4. Não havendo renúncia ao direito de recorrer, na forma do item 9.3.3, a Comissão 
suspenderá a Sessão, lavrando Ata circunstanciada dos trabalhos  at  então executados. ; 
Nessa hipotese, os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços, devid mente fechados e 
rubricados pelas licitantes e membros da Comissão, permanecerao sob a guarda e 
responsabilidade do Presidente até que se reabra a Sessão. 
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9.3.5. As licitantes inabifitadas serão devolvidos os Envelopes n° 02— Ptposta de Pregos, 
devidamente lacrados, desde que não tenha havido Recurso ou após se julgamento. 

9.3.6. Depois de cumpridas as formalidades do Recurso, a Comissão comunicará as 
licitantes habilitadas, por escrito,  corn  antecedência  minima  de 48 (quarenta e oito) horas, 
a data, hora e local de reabertura da sessão para continuidade do certa e 

9.3.7. Os Envelopes n° 02 — Proposta de Preços das licitantes inabilitad s não reclamados 
no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, contado da data de Adjudicagao do objeto desta 
licitação, serão destruidos pela Comissão, independentemente 16 notificação ao 
interessado. 

9.4. A Comissão poderá em qualquer fase da habilitação promover diligê cias ou requisitar k 
informações, incluindo esclarecimentos e detalhamentos sobre os documentos de habilitação 
apresentados, sem implicar a modificação de seu teor ou a inclusão de documento ou 
informação que deveria constar originalmente nos documentos, consoante permite o  art,  43, 
§ 3°, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

9.5. No julgamento da documentação a Comissão poderá sanar erros pu falhas que não 
alterem a substancia dos documentos, mediante justificativa fundamentada, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação. 

9.6. Quando todas as licitantes forem inabilitadas a Comissão poderá fixar o prazo de 08 (oito) 
dias úteis para apresentação de nova documentação, conforme interpretag o extensiva do  art,  
48, § 30, da Lei Federal n°8.666/1993. 

9.7. As Microempresas — ME, Empresas de Pequeno Porte — EPP e Microempreendedores 
Individuais— MEI deverão apresentar toda a documentação exigida para  fibs  de comprovação 
de regularidade fiscal,mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal,  sera  assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao momento  ern  que a 
proponente fordeclarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

9.7.2. A declaração do vencedor de que trata o item 9.7.1 acontecerá no momento posterior 
ao julgamento das Propostas, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 
abertura da fase recursal. 

9.7.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
na decadência do direito a contratação, sendo facultado a Administração convocar as 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a lic tação, sem prejuízo 
das sanções administrativas previstas no item 16.1 deste Edital. 

10. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

10.1. Ultrapassada a fase de habilitação, em Sessão Pública, serão abertos os Envelopes n° 
2 — Proposta de Preços das licitantes habilitadas, divulgando-se os pregos e condições 
oferecidas, sendo as Propostas rubricadas pelos membros da Comissão e licitantes presentes_ 

10.1.1. Após a abertura do Envelope n° 2 não será admitido pedi o de desistência de 
Proposta de Preços, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente analisado e 
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aceito pela Comissão. 
10.1.2. As Propostas de Pregos serão analisadas e comparadas c m os critérios e 
especificações preestabelecidas neste Edital, podendo a Comissão  co  vocar as licitantes 
para esclarecimentos de qualquer natureza, que venham facilitar o se entendimento na 
fase do julgamento. 

10.2. Na análise da Proposta de Preços considerar-se-á que os preços são completos e 
suficientes para assegurar a justa remuneração de todas as despesas. 

10.3. Para análise da Planilha Orçamentária apresentada serão conside adas as aliquotas 
padrão de impostos, tributos ou contribuições, conforme legislação vigen e. Caso a licitante 
goze de isenção, beneficio ou se enquadre em condição que lhe permita recolhimento com 
aliquota diferenciada deverá informá-la em sua Proposta de Preços, justificando, assim, 
percentuais diferentes daqueles usuais na composição de custos. 

10.4. No julgamento das Propostas de Preços, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substancia deste documento, mediante justificativa fundampntada, atribuindo-
lhe validade e eficácia para fins de classificação. 

10.5.1. Os erros aritméticos serão corrigidos automaticamente pela Comissão, bem como 
as eventuais divergências entre o preço unitário e o total ofertados  ;sera  os itens que 
compõem o objeto licitado, prevalecendo sempre o primeiro. Se a licitante não aceitar a 
correção de tais erros. sua Proposta  sera  rejeitada. 

10.5. Em caso de empate entre duas ou mais propostas e depois de obedecido o disposto no 
artigo 3°, §2°, da Lei Federal n° 8.666/1993, proceder-se-á ao desempate por sorteio, em ato 
público, para o qual todas as licitantes serão convocadas, ressalvada a hipótese de empate 
ficto previsto no item seguinte, em cumprimento ao disposto no artigo 44 da Lei Complementar 
n° 123/2006. 

10.6. As Propostas de Microempresas — ME e de Empresas de Pequeno Porte — EPP que 
ofertarem valores igual ou até 10% (dez por cento) superior a menor Proposta apresentada 
por média ou grande empresa, serão consideradas empatadas com a primeira colocada e 
deverão ser convocadas no ato da sessão pública, na ordem de classificagao, uma na falta da 
outra, para apresentar Proposta menor que a do certame, se for do seu interesse. 

10.7.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas — ME e de 
Empresas de Pequeno Porte — EPP que se encontrem no intervalo estabelecido nesta 
condição,  sera  realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar a melhor oferta. 

10.7.2. 0 convocado que não apresentar Proposta no ato da sessão pública decairá do 
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n°123/2006. 

10.7.3. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o objeto licitado  
sera  adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

10.7.4. Aplica-se o disposto neste item somente no caso da Proposta 
ter sido apresentada por Microempresa — ME ou Empresa de Pequen 

de menor valor não 
Porte — EPP. 
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10.7. A classificação das Propostas de Pregos se dará por ordem crescente dos preços. 

10.8. Serão desclassificadas as Propostas que: 

a) não atenderem aos critérios, especificações e exigências estabelecidas neste Edital; 

b) apresentarem proposta alternativa; 

c) apresentarem preço global superior ao limite estabelecido na PI nilha Orçamentária 
Base: 

d) apresentarem preços unitários superiores aos constantes na Planilha Orçamentária 
Base; 

e)apresentarem pregos unitários ou global manifestamente inecequÍveis, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade por meio de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado 
e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto: 

e.14 a Comissão utilizará o critério definido no  art.  48, inciso II, § 1°, álineas "a" e "b", da 
Lei Federal n° 8.666/1993 como indicativo de presunçâo relativa de 
inexequibilidade dos preços unitários propostos, concedendo a licitante a 
oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua Proposta. conforme Sumula n° 
262/2010-TCU; 

e.1.1) para os efeitos do disposto no artigo  art.  48, inciso II, § 11 da Lei Federal n° 
8.666/1993, a Comissão aplicara as formulas para verificar a lexequibilidade das 
Propostascujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos 
seguintes valores: 

- média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por 
cento) do valor global orçado pela Prefeitura Municipal de  SAO  JOÃO DO 
PARAISO, conforme consta no Projeto Básico - Anexo I dêste Edital, ou; 

- valor das Cotações de Preços (Anexo I do Projeto Basico) apresentadas pela 
administração; 

e.1.2) ) a media aritmética indicada na alínea anterior  sera  calculada somando-se o 
prego de cada uma das propostas  corn  valor superior a 50% (c nquenta por cento). 
dividindo-se o resultado obtido pelo respectivo número de P opostas envolvidas 
nesta operação; 

e.1.3) as propostas que forem desclassificadas por outro motivo previsto nas alíneas 
deste 

item 10.8 não entrarão no cálculo da média a que se refere o item acima; 

e.2) caso a Proposta indique preço unitário e/ou global ofertado ue possa vir a ser 
considerado inexequível, a Comissão diligenciara determinando que a licitante 
demonstre a exequibilidade dos preços, admitindo-se: 

e.2.1) planilha de custos elaborada pela própria licitante; 
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e.2.2) contrato, ainda que em execução,  corn  prego semelhante; 

e.3) confirmada a inexequibilidade ou o não atendimento da diligénc a no prazo fixado 
ou a recusa em fazê-lo resultará na desclassificação da Proposta; 

e.4) a licitante que ofertar preço considerado inexequível pela Comissão, e que não 
demonstre posteriormente sua exequibilidade, sujeita-se as sangOes administrativas 
pela não manutenção da Proposta, previstas no item 20.1 deste dital. 

10.9. Quando todas as Propostas forem desclassificadas, a Comissão 4oderá conceder o 
prazo de ate 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas Propostas,  co  soante dispõe  art.  
48, § 3°, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
11.1. Dos atos da administração decorrentes da aplicação deste Edital, cabem: 

11.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura 
da ata, nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitação de licitante; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Anulação ou revogação da licitação. 

11.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão 
relacionada  corn  o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba ecurso hierárquico; 

11.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da Comissão Permanente de Licitações, na 
hipótese do  art.  87, § 3°. da Lei Federal n° 8.666/1993, no prazo de 1c1 (dez) dias úteis da 
intimação do ato. 

11.2.0 recurso  sera  dirigido a Prefeitura Municipal de  SAO  JOAO DO PARAiSO, por intermédio 
da Comissão Permanente de Licitação —  CPL  que, após notificação das demais licitantes e 
cumprido o prazo estabelecido no  art.  109, §30, da Lei Federal n°8.666/1993, irá se manifestar, 
submetendo o Recurso à decisão do Prefeito Municipal . 

11.3. Os recursos pertinentes ao julgamento da Documentação de Habilitação ou ao 
julgamento das Propostas de Preços terão efeito suspensivo. 

11.4. A intimação dos atos referentes a habilitação ou inabilitação da licitante, julgamento das 
propostas, anulação ou revogação da licitação, será feita mediante  pub  icação na imprensa 
oficial. 

11.4.1. Se presentes todos os procuradores credenciados das licitantes ao final da sessão 
em que fordivulgado o julgamento da habilitação e o julgamento das propostas, a intimação 
do ato será feita diretamente aos interessados mediante consignação em Ata. 

11.5. 0 acolhimento do Recurso implicará a invalidagáo apenas dos altos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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12. Depois de decididos todos os eventuais recursos e constatada a regutridade dos atos 
procedimentais, o objeto sere adjudicado a licitante declarada vencedora 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO  

13.1. Não havendo manifestação de recurso ou  epos  seu julgamento, a Co issão procedera 
adjudicação do objeto a licitante vencedora e encaminhará o Processo ao Prefeito Municipal, 

para apreciação e decisão, podendo este homologar o resultado e ordenar a sua publicação 
ria imprensa oficial. 0 Prefeito também poderá proceder à revogação ou a anulação do 
certame, conforme item seguinte. 

13.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito a lontratação. 

14. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO  

14.1. 0 Prefeito Municipal, se reserva ao direito de revogar a licitação por r zEies deinteresse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e, anulá-la se constatada 
insanável ilegalidade, em ambos os casos baseado em parecer escritb e devidamente 
fundamentado, assegurando o contraditório e a ampla defesa, nos prazos estabelecidos nos 
referidos atos. 

14.2. A anulação desta licitação induz a do respectivo Contrato Administrativa 

14.3. Não cabere qualquer indenização aos proponentes em caso de revo  egg°  ou nulidade 
deste procedimento licitatório, ressalvada a hipótese prevista no artigo 5 da Lei Federal n° 
8.666/1993. 

14.4.  Ern  decisão na qual não se evidencie lesão ao interesse público nem tirejuizo a terceiros, 
os atos que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria  CPL.  

15. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
15.1. Após a publicação da homologação do resultado desta licitagao, a ticitante vencedora  
sera  convocada para retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato, dbservado no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias ateis, contado da data de recebimento da Notitcagão. 

14.1.1.0 prazo da convocação poderá ser prorrogado urna vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pelo Prefeito Municipal 

15.2. É facultado à Administração, quando a licitante vencedora não comparecer, não 
apresentar todos os documentos de regularidade exigidos no ato de assinatura do Contrato, 
recusar-se a retirar a Nota de Empenho da Despesa e a assinar o Cdntrato, convocar as 
licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos pregos 
atualizados, se não preferir proceder nova licitação, consoante determina o  art.  64, 5 2, da 
Lei Federal n° 8.666/1993, independentemente da aplicação das sanções administrativas 
previstas no item 20.1 deste Edital. 

15.3. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, a licitante deverá apresentar os 
seguintes documentos: 
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a) todos os documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidos no item 7.1.2 
deste Edital, que tiverem vencido no período entre a data de abertura do Envelope n° 
01 e a data da celebração do Contrato; 

b) visto do CREA/CAU do Estado do Maranhão, no caso da licitante vencedora ser sediada 
em outra região, a teor do disposto no  art.  58 da Lei Federal n°5.194, de 24 de dezembro 
de 1966 e na forma das Resoluções CONFEA n°413, de 27 de junho de 1997, e n° 1007, 
de 05 de dezembro de 2003; 

15.4. Antes da emissão da Nota de Empenho, enquanto condição para 
Administrativo, a  CPL  procedera consulta prévia ao: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, 
pelo Ministério 	da 	Transparência, 	Fiscalização 
Controle(www.portaldatransparencianov,bnceis)• 

elebrar o Contrato 

tualmente mantido 
e 

b) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade - CNIAI, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ 
(www.cnfitus.bilimprobidade adm/consultar requerido.013). 

15.5. Caso exista registro de restrição em um dos Cadastros acima consultados, a 
Adjudicatária estará impossibilitada de contratar com a Prefeitura Municipal de  SAO  JOAO 
DO PARA'S°, 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1 Homologado o resultado da licitação, a Secretaria Municipal de Infraestrutura (Orgão 

Gerenciador) convocará a licitante vencedora, durante a validade de sua Proposta, para 
assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco dias úteis, a contar 
da data de recebimento da Notificação. 

a) 0 prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração. 

b) Caso a convocação para a assinatura da Ata de Registro de Preço não seja 
emitida dentro do período de validade da proposta, as licitantes pcam liberadas dos 
compromissos assumidos. A Administração poderá solicitar prorrogação por mais 60 
(sessenta) dias antes de findo o prazo de validade. 

16.2.A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, 
dentro do prazo estabelecido no item 15.1 e subitem 15.1.1 do Edital de Licitação caracterizará 
o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as sanções previstas no item 
20 deste Edital, 

a) 	É facultado a Comissão reabrir o certame com a convocação das fic tantes remanescentes. 

16.3. Na sessão de reabertura da Concorrência, o presidente da sessão deverá negociar 
diretamente com a proponente, obedecido a ordem crescente de priços das propostas 
remanescentes, para queseja obtido preço melhor. 
16.4. A Ata de Registro de Pregos será firmada entre a Prefeitura Mun cipal de  SAO  JOÃO 
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DO PARAISO-MA, representada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura (Orgão 
Gerenciador), e os licitantes vencedores, para atendimento de demandas dos Orgaos 
Participantes. 

16.5.0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços e de 03 (três) meses, contados da data 
da publicação da sua resenha no Diário Oficial do Município. 

16.6.A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração Muni ipal a firmar as 
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de li itação especifica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registo preferência em 
igualdade de condições. 

17.D0 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1. Após a publicação da resenha da Ata de Registro de Preços no Diário oficial do Muicipio, 
os órgãos públicos poderão utilizar o Sistema de Registro de Pregos  pa  p contratação do 
Serviços dos produto registrado, observadas as normas editadas pela Secretaria Municial de 
Infraestrutura (Orgão Gerenciador). 

17.2.A Ata de Registro de Pregos, durante sua validade, poderá ser ufili ada por orgãos e 
entidades da Administração Pública que não tenham participado do Icertame licitatório 
(Carona'), mediante prévia consulta a Prefeitura de  SAO  JOAO DO PARAtS0 para adesão, 
desde que devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor, 

17.3.0s órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Pregos, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão  formalizer  o processo 
administrativo de adesão junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

17.4.Cabera ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preçds, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do Serviços independente dos 
quantitativos registrados em Ata de Registro de Preços, desde que este Serviços não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

17.5.As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de pregos para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de pregos para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de iirgaos não participantes que aderirem, em 
conformidade com o Decreto n°946612018, que altera o Decreto n°7892 13, regulamentador 
do Sistema de Registro de Preços — SRP, e Decreto Municipal n° 031/2020 — SRP. 
17.6.0 fornecedor beneficiário se obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação. 

17.7_ Os pregos registrados poderão ser revistos  ern  decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do produto reblstrado, cabendo 
Secretaria Municipal de Infraestrutura (Orgão Gerenciador) prornopzer as  necessaries  
negociações junto aos fornecedores. 

17.8. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
prego praticado no mercado, o órgão gerenciador devera. 
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a) convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 
6) frustrada a negociação, o fornecedor  sera  liberado do compromisso  ass  mido.  

17.9.Nã°  havendo êxito nas negociações, o  &gal°  gerenciador deverá  pro  eder A revogação 
da Ata de Registro de Pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenÇo da contratação 
mais vantajosa, respeitadas a legislação relativa As licitações. 

18.D0 CANCELAMENTO DOS PREÇOS CONTRATADOS 
18.1. 0 fornecedor terá seu registro cancelado pela Secretaria Municipl de Infraestrutura 
(Orgão gerenciador), quando: 

a) descumprir as condições previstas no Edital desta concorrência a qu se vincula o preço 
registrado; 

b) descumprir as condições da Ata de Registro de Pregos; 
c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem ju tificativa aceitevel; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles 
praticados no mercado' 
e) houver razões de interesse público, nos termos do  art.  78 da Lei Federa n° 8.666/93; 
f) forem aplicadas as sanções previstas no  art.  87 da Lei Federal n° 8.666 93. 

a) 0 cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório 
e a  ample  defesa,  sera  formalizado por despacho da autoridade competente. 

b) 0 fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de prego na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamen e comprovado. 

19. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
19.1.Após o encerramento da etapa  competitive,  os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante vencedor. 

19.2.Serão aceito o registro adicional de pregos somente para os demais licitantes habilitados. 

19.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante vencedor. 
19.4.Além do prego do 10  (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros 
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitan e vence dor. 
19.5.0 registro a que se refere o item 19.4 tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de 
exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços. 

20. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
20.1. 0 Contrato Administrativo  sera  celebrado entre o Município de  SAO  JOÃO DO 

PARAIS() e a licitante adjudicatária, observada as disposições  confides  na legislação 
pertinente. 

Cf
20.2. Constam na minuta do Contrato Administrativo (ANEXO VIII) as p ssiveis modalidades 
para prestação de garantia, prazo de vigência, prazo de execução, as condições e a forma de 
execução e de recebimento do produto, pagamentos, reajuste, sangões, rescisão e demais 

Rua Marcos Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro -  Sao Joao  do Paraíso/MÁ 	 21 0. 

Folha 	  

Process n° 	  

Rubric 	 

0 



licitação, em especial no que se refere ao recolhimento dos impostos federais, estaduais e 
municipais, durante toda a execução do objeta 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS As LICITANTES  

21.1. Se alguma licitante, injustificadamente, recusar-se a manter sua Proposta de Pregos 
durante o prazo de validade, não comparecer ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a 
assinar o Contrato Administrativo, a sessão poderá ser retomada e as licitantes 
remanescentes chamadas na ordem de classificação, sujeitando-se a pl'oponente desistente 
as seguintes sanções administrativas: 

a) suspensão de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de  SAO  JOÃO DO PARAISO, pelo prazo de até 2 (doiS) anos, conforme  art.  
87, inciso Ill, da Lei Federal n° 8.666/1993; 

20.6. A Contratada ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, observado os limi es previstos no  art.  
65, § 10, da Lei Federal n 8.666/1993. 

20.7. É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, para a execução db objeto desta licitação. 

i20.8. A Contratada deverá manter as mesmas condições de habilit ção exigidas nesta 

Folha no 	 

Processo n°  

Rub  ica 	 
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obrigações dos contratantes, de acordo com os requisitos fixados no  art.  55 da Lei Federal n° 
8.666/1993. 

20.3. A Contratada devera apresentar à  CPL  comprovante de prestação de garantia de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor total da Proposta, observado o prazo de a é 15 (quinze) dias 
consecutivos, contado da data da assinatura, conforme clausula espe ifica constante na 
minuta do Contrato Administrativo (ANEXO VIII). 

20.4. 0 prazo de vigência será de 03 (três) meses, contados da dat de assinatura do 
Contrato, condicionada sua eficácia a publicação no Diário Oficial do Munir ipio. 

a) 0 prazo de vigência poderá ser prorrogado, por intermédio de mg Aditivo,  corn  fulcro 
no  art.  57, inciso I, da Lei Federal n 8.666/1993, desde qué apresentadas as 
justificativas técnicas pertinentes a prorrogação do prazo de execução e autorizado 
formalmente pela autoridade competente. 

20.5.0 prazo previsto para o Serviços  sera  o determinado na respectiva Ordem de Serviços. 

a) 0 prazo de Serviços poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que ocorra 
motivo justificado, devidamente comprovado e aceito pelo CONTRATANTE, observado 
o disposto no  art.  57, § 1°, da Lei Federal n°8.666/1993. 

h) multa de 2% (dois por cento) do valor da Proposta de Preços. 

21.2. As sanções administrativas pertinentes à inexecução parcial ou tcltal do Serviços estão 
indicadas em cláusula especifica constante na minuta do Contrato, ANEXO VIII deste Edital. 

22. DA DOTACAO ORÇAMENTARIA  
22.1. A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação ocorrerá a conta do 
orçamento geral do Município, sendo que o programa de trabalho e o êlemento de despesa 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São  Joao  do Paraíso/MA jo do 
naso 
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Pro9esso n° 

Rubrica 	  

ispecifico constarão quando for formalizado o contrato ou outro instrume 
aculta o  art.  7°  § 2 da Lei 7.892/13 c/c  Art.  62 da Lei n°  8.666/93. 

. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

o hábil, conforme 

ermos, condições, 
metem a cumprir 
I 

idas pela própria 
a sessão de 

a Comissão 
por razões 

a divulgação, 
a 

de Pregos. 

eleito o Foro da 
com exclusão 

6aranta", o mesmo 
[ por 	entidade 	ern  

em nome do 

anexos, 

2: 

:3.1. As licitantes que participarem deste certame sujeitam-se a todos os 
ispecificações e normas previstas neste Edital e seus anexos e se compr 
ilenamente, independentemente de qualquer manifestação escrita ou  verb  

:3.2. A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expe 
citante ou na proposta 
tbertura dos envelopes 

!3.3. 	A qualquer tempo. 
)ermanente de Licitação 
Idministrativas e ainda 
eabrindo-se o prazo 
tIteração não afetar 

!..3.4. Para quaisquer 
Justiça Estadual, Comarca 
ie qualquer outro, 
?3.5. No caso de opção 
ievera 	ser feito 
iuncionamento no 
Municipio de  SAO  
13.6. Integram o presente 

poderão ser supridas pelo representante legal presente 
com poderes para esse fim. 

fixada 	 das Propostas, antes da data 	para apresentação 
poderá adiar a sessão de abertura do cJrtame 

modificar o Edital, hipótese em que devera proceder 
inicialmente estabelecido, exceto quando, 	inquestionavelmente, 

a formulação da Documentação de Habilitação e/ou a l'roposta 

questões judiciais oriundas do presente Edital,  floe  
de  SAO  JOAO DO PARAISO, Estado do Marahhao 

por mais privilegiado que seja. 
pela garantia de participação do tipo "Seguro 

mediante 	entrega 	da 	competente 	apólice 	emitida 
pais, acompanhada da certidão de regularidade do emitente, 
JOAO DO PARAISO. 

Edital, independentemente de transcrição, os seguintes 

Anexo I PROJETO BASICO-Planilha Orçamentaria, Cronog 
Financeiro, Especificações, o Resumo, e demais elementos 
PROJETO  BASIC°  poderão ser solicitados através 
colsiparaiso(aqmail.com. Esclarecimento adicional do 

ama Fistco 
do 

glo  E-mail:  
mesmo 

endereço 
Anexo II MODELO DE CARTA CREDENCIAL 
Anexo 

Ill 
MODELO DE CARTA PROPOSTA COMERCIAL 

Anexo 
IV 

MODELO DE DECLARAÇA0 DE INEXISTENCIA 
DE FATOSUPERVENIENTE 

Anexo V MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO 
Anexo 

VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇAO AO 
MENOR 

TRABALHO DO 

Anexo 
VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Anexo 
VIII  

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

a Marcos Silva - CEP: 

SAO  JOAO DO PARAISO - MA, 18 de outubro de 2023 

--"N 
ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Presidente da  CPL  
65973-000 - Centro -  sac,  Joao  do Paraíso/MA 
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CONCORRÊNCIA N° 001/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS/CP 
PROJETO BÁSICO - SÍNTESE 

A 

OBJETO 
Registro de Preços para futura e eventual contrafação de empresa para 
serviços de Execução de Bueiros, Aduelas, Artefatos de Concreto pare 
pontes de madeira e/ou passagens molhadas para atender as necessidades 
de  SAO  JOAO DO PARAISO-MA. 

prestação de 
substituição de 

do Município  

B 

PRAZOS 
0 prazo previsto para execução dos serviços é de 150 (cento e cinquen a) dias, contados 
a partir do recebimento da ordem de serviço. 0 prazo de vigência do contrato deverá ser 
de 150 (cento e cinquenta) dias, contados da assinatura. 

1 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 
R$ 1.606.528,98 (um milhão, seiscentos e seis mil quinhentos e vi te e oito reais e 

C noventa e oito centavos). 
EMPREITADA: 	 (X) Preço Global 	( 	) Preço Unitári 
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: (X) Global 	( 	) For Lote 

1 

D 
LOCAL DE EXECKAO 
(A) de acordo com o projeto básico na zona Rural do Municipio de São 
MA. 

João do Paraiso - 

1 

E 

UNIDADE RESPONSAVEL PELO PROJETO 
Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

UNIDADE FISCALIZADORA 
Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO 0 PROJETO 
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, localizada na Rua MaHnhão, 
-  Sao  João do Paraiso/MA, Sala da Comissão Permanente de Licitação-  
A 	Planilha 	Orçamentária, 	Caderno 	de 	Encargos, 	Cronogramb 
Especificações, Projetos e demais elementos do Projeto Básico, serão 
PENDDRIVE. 

BÁSICO 
S/N, Centro 

CPL.  
físico-financeiro, 

disponibilizados em 

G 

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paralso, por équipe composta de 

.1 
engenheiro (s), e/ou arquiteto (s) e técnicos nomeados pela Autond

1
ade Superior, para 

acompanhar a realização dos serviços. 	 I 
1 

H 

CONTEÚDO A SER ENTREGUE EM PENDRIVE 
1. Projeto Básico, com conjunto de critérios, condições e procedimentOs 
contratante nara a contratação; 
2. Planejamentos técnicos, com pranchas dramas e documentauao 
descritivos, especificações técnicas e/ou similares); 
3. Planilha Orçamentária, cronograma físico-financeiro, planilha de 
	 planilha de composição dos Encargis Sociais. 

i I 

estabelecidos pelo 

de bass (memoriais 

composição do BD!, 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraiso/MA 



Planilha Orçamentária Analítica 
SERVIÇOS PRELIMINARES 

Código Banco 	Descrição 	 Tipo 

SINAPI ENSECADEIRA DE MADEIRA COM  DROP  - DRENAGEM/OBRAS DE CONTENCAO / 
73890/002 	 PAREDE DUPLA 	 POÇOS DE VISITA E CAIXAS 

I CARRINTEIRO FORMAS COM 1. SEDL6ERV1COS Did5RSOS Ni ) 7  
N  -.Navas co'  PLEMENTAREN 	111 	) 1  -5' 	" 

SERVENTpK ENOW5OS .2'SEÇI SERVIÇOS DIV OS 
MPLEM ARES )11i-IN 

II 
00002745 SINAPI 	PONTALETE ROLIÇO SEM 	Material 

TRATAMENTO, D =BA 11 CM H -- 
3 M, EM EUCALIPTO OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA (PARA ESCORAMENTO) 

00004472 SINAPI 	VIGA NAO APARELHADA *6 X 16" 	Material 
CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDLIBA,  

	 NIGH IM  OU_EQUIVALENTE DA 
REGIA0 - BRUTA 
PREGO DE ACO POLJDO COM 	Material 
CABECA 17 X 27 (2 1/2X 11) 

MO  sem  LS => 
Valor do BDI => 

Rua Marcos Silva- CEP: 65973-000 - Centro - Sao Joao do Paraíso/MÁ 

143,55 
132,50 

Composição 

.),Cornposi 
NiAgNiliar 

XICarn'  PoUE 
lia 

: Insumo 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA  

CNN:  01597.629/0001-23 

GESTÃO 2021 A 2024 

Obra 
Execução de Bueiros, Aduelas, Artefatos de 
Concreto para substituição de pontes de 
madeira e/ou passagens molhadas no 
município de  Sao Joao  do Paraíso/MÁ 

Bancos  
SINAPI - 08/2023 - Maranhao 
SBC - 09/2023 -  Maranhão  
SICRO3 - 04/2023 - Maranhao 
ORSE - 06/2023 - Sergipe 
SEINFRA - 027 - Ceara  

Encargos Sociais 
28,89% 	 Desonerado: embutido nos pregos 

unitário dos insumos de mão de obra, 
de acordo com as bases. 

121.068,42 

Und Quant. 	Valor Unit Total 

ma 1,0000000 	458,64 458,64 

H 5000' 0,85 

5,0 	0 13 	,95 

0,6000000 	 ,20 62 

53700000 	3953 252,44 

_o  O 
a , 

KG 0,3000000 	21.62 Q48 ro 
VI 

Q 	z 
o 

LS => 0,00 	MO com  LS  => 143,55z 
Valor com BDI 5-> s 1,14 ° 



59.114,00 Quant => 100,0000000 	Preço Total 
=> 

ESGOTAMENTO COM MOTO-
BOMBA AUTOESCOVANTE 

DROP  - DRENAGEM/OBRAS DE CONTENÇÃO / 
POÇOS DE VISITAE CAIXAS 

MCif0130MBA CENTftli  FUGA , ClibR - cipsros NORAFLIOS DE MÁQUINASE 
MOTOR 4ASOLINAn PQTSNCIA, EOL(119,ANIENT0S.  

4(42 HR,(BocAial lox,v,  
di  METO ROTOk 143 M 	IO MAHM  

CA"( 16,8 M3( A 38  MCA  /6,0' 
fi  GNP  DIURN i, AF_RS(2014 

SERVENTE COM  Epp.  ARGO§, -:.; SEEL- SERVIÇOS  DI  
C9MilRLENTENTARES' 	( 

6,12 
MO sebn LS => 

Valor do BDI a 

Placa de obra em chapa aço 
galvanizado, instalada -  Rev  
02 01/2022 .„. 
Encargos Complementares -44 
Se7nte  

En  '40 Co .lemtres  
Carphteiro  

Madeira mista serrada (barrote) 6 x 
6cm - 0,0036 m3/m (angelim, louro) 

Madeira mista serrada (sarrafo) 2,2 x Material 
5,5cm - 000121 mf/m  in  

Und Total 

344,69 

PrøVi6rIos 

Material 

Código Banco 	Descrição 

Mobilização / Instala 
Desmobilização 

Quant. 	Valor Unit 

1,0000000 Composição  

amps 
ALMI1Ir 

Auxi la 
a  A, 

Insumo 

Insumo  

ORSE 

9 ORSE 

SE 

569 ORSE 

6995 ORSE  

Rua Marcos Silva- CEP: 65973-000 - Centro - Sao Job do Paraíso/MÁ 

Pro isdnas / 

40000000 7,46, 

9000 

4,0000000 

1,0000000 

Ti 

Tipo  

	

Quant 	Valor Unit 

	

1,0000000 	21,19 

0.1 0 1000000 

•rt" 
0,00 MO com  LS  => 

Vabr com  SDI  => 
180,0000000 	Preço Total 

Total 

21,19 

1,19 
27,31 

4.915,80  

Und  1.2 	Código Banco 	Descrição 

Composição 	 SINAPI 
73891/001 

936 Owl 

iigeflnPa.M0(
Auxiliar 	

1. 

1,  
LS 

Quant. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNI31: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 



SINAPI 00006111  

UN 1,0000000 

UN 

UN 

6,00000001 	. 262,36.1.  

2,0000000 ; 
	

316,69 

0 o 
3 

633 317 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

CNI1j: 01.597.629/0001-23 

GESTÃO 2021 A 2024 

H 

MO  sem  LS => 
Valor do BDI 

Insumo 	00001213 SINAPI 

Insumo 	00004813 SINAPI 

Insumo 	00005075 SINAPI 

Insumo 

CARPINTEIRO DE FORMAS 	Mão de Obra 
(HORISTA) 

PLACA DE OBEtA (PARA 	 Material 
CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 
GALVANIZADA "LI 22*, 
ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM 
POSTES PARA FIXACAO) 
PREGO DE ACO POLIDO COM 	Material 
CABECA 18 X 30 (2 3/4X 10) 

SERVENTE DE OBRAS 	 Mao  de Obra 

1,0000000 16,55 

1,0000000 250,00 

0,1500000 21,21 

2,0000000 11,70 

0,00 MO com  LS  -4> 

=>  

16,55 

250,00 

3,18 

23,40 

39,95 
44427 

2.665,62 

KG 

H 

39,95 	LS  *,-> 

99,58 	 Valor com BDI => 

	

Quant. a 	6,0000000 	Preço Total 

1.4  Código Banco Descrição Tipo Und  Quant. 	Valor Unit 

Composição 	SN 004 Próprio MOBILIZAÇÃO E 	 TRAN - TRANSPORTES, CARGAS E 
DESMOBILIZAÇÃO DE 	 DESCARGAS 
EQUIPAMENTOS 

Insumo 	E9042 SICRO3 Trator sobre esteiras com lamina - 97 Equipamento 
kW 

Insumo 	E9254 8I0R03 Dobradeira viradeira manual 	Equipamento 
comprimento máximo de dobra de 
ate 2.000 mm 

Insumo 	E9762 SICRO3 Rolo compactador de pneus Equipamento 
autopropelido de 27 t - 85 kW  

UN 
	

5192,24 

UN 	1,0000000 	213,35 
	

213,35 

UN 	2,0000000 	 1,76 
	

3,51 

UN 	2,0000000 	240,12 
	

480,24 

Insumo 	E9685 SICRO3 Rolo compactador pé de carneiro 	Equipamento 
vibratório autopropelido por pneus de 
11,5 t - 62 kW 

Insumo 	E9579 SICRO3 Caminhão basculante com 	 Equipamento 
capacidade de 10 m3  188 kW 

E9571 8ICR03 Caminhão tanque com capacidade 	Equipamento 
de 10 000 I - 188 kW 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro-  Sao Joao  do Paraiso/MA 



Composição 	SN 002 Próprio 

Con1Z8419:40 	907'YEC SINAR 
Atusilit 

Conte:Pelican 
Auxiliat 

LS => 

Quant. 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA  CANT  - CANTEIRO DE OBRAS 

ENCARREGADOSGERAL COM i 	:BEM - SER OS DIVERSOS 
ENCÃRGOS COMPLEMENTARES 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRk, 
PLENO COM ENCARGOS , 
COMPLEMENTARES 

1 0000000 

•• •2.785;21.; • . 
.• 

5.300,19 . 

1ÇOS DIVE 

0,00 MO corn LS => 
Valor corn BPI => 

6,0000000 	Preço  Total 

MO  sem  LS => 5.007.45 
Valor do BD! => 1.531,22 

5 007 45 
6 831 41 

40.988,46  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

CNI31: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

Insumo Cavalo mecânico  corn  semirreboque Equipamento 
com capacidade de 22 t - 240 kW 

UNI  6,0000000 	376,65 2 259,92 

MO  sem  LS => 	0,00 
	

LS => 
	

0,00 MO  com  LS => 
	

0,00 
Valor do BDI => 1.50003 

	
Valor corn BDI => 
	

6 692,27 

	

Quart -4> 	2,0000000 	Prego  Total 
	

13.384,54 
e-> 

1.5  Código Banco Descrigão Tipo 

 

Lind Quant. 	Valor Unit Total 

        

=> 

MOVIMENTO DE TERRA: LIMPEZA 
E ATERRO PARA 
RECOMPOSIÇÃO DE ALAS 

Banco Descrição 	 Tipo 

Composiçao 	90084 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE 	MOVI - MOVIMENTO DE TERRA 

	

VAL/c-COM-PROF7MAIOR  out 	i 
M ATE 3,0 M (MEDIA MONTANTE E 
JUSANTETUMA COMPOSIÇÃO POR 
TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 MS), 
LARGURA ATE 1,5 M, EM SOLO DE 
1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM 
ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA  
AF  02/2021 

331.630,00 

Total 

&zt  

Q a; 
7.; 	va 

(a  
0 0 

	

Quant 	Valor Unit 

	

1,0000000 	 977 

o 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro- São João do Paraiso/MA 
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MS! FIELS°13NCIASTR TAW H CMI   

I V„URR
1N
94FE°06M2E°1  (NAP] 	 NtAR‘GOS7 

EENTAREP4 tk
, 

 

gomposig 
Auxrhar 

Composigao 

A411)("PIIIPI:(!1,çãQ  

Código Banco 	Descrioào 	 Tipo 

CARGA MANOBRA E DESCARGA  IRAN  - TRANSPORTES, CARGAS E 
DE SOLOS E  MATERIALS 	DESCARGAS 
GRANULARES EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 18 M3 - CARGA COM 
PA CARREGADEIRA (CAÇAMBA 
DE 1,7 A 2,8  Mt  /128  HP)  E 
DESCARGA LIVRE (UNIDADE. M3)  
AF  0712020 

AM:CM:Tat DE#,A) §,40 
RODASAPOTtNCIA LIOU 
He OAPACID 1p A CA 

o 
 

A , OREF 
, 

ALOZ
0  214 

ltaintiosi 
ulFgr 

2.2 

Composigào 

Total 

5940o 	SIN PI 

100976 SINAPI 

EIcU  
CIA  LIQUID  

E S Dt tRçAVO 
2 K 	CIII DIURNO 

onQpni 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro- São João do Paraiso/MA 

7,83 

0,0074E00 3 

	

Quant. 	Valor Unit 

	

1,0000000 	7,83 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO )0/10 DO PARAISO - MA 

CNP): 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

OH°ua 
g 

D0312000? 
(  

8 

HOR  CUSTOS  °C5  , 	. 	. 10 	E 	AQUINA E  CRI .9Z00 	 48, 2,86 
EQUIPAMENTOS  

DM SE 	Cs 0 0p65090 1i» 9 

1V10  sem  LS => 185 LS  => 060 MO com  LS  => 1,85 
Valor do BD! => 2,82 Valor com BDI 12,59 

Quant.=> 3.500,0000000 	Preço Total 44.065,00 



Canpos arl 	$883 SINA 
AUXillar 

..990108T.888. 
• AibrilUr11)) ))).  

LS a 0,77 
2,26 

0,77 
10,09 

36.316,09 ()cant => 

0,00 MO corn LS = 
Valor  com  BDI 

3.50900000W 	Prego  Total 
=> 

Descrição 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 10 EIT EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, 
ADICIONAL PARA DMT 
EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE 
M3XKNI)  AF  07/2020 

`ICAMINFEAC/1310CULA 	lo  
ITRUQ81 /460 C INE SI 

	

;PESO*:  RUT 	TAL 0001(„O 

	

,11A E 	EIXOS T ,om, 

	

cARtgriL 	IMK,f5.935'1KG, 
DIST  

..... 

fOTEN, (A 230 ,INCLUSIVE II  
PAEAN& NET  CA-  GNP  1,1 

rDIURNOE. F 06/9914 41)  

COInposiç 
Auxilian 

Composição 

2.3  Código Banco Valor Unit Total 

0,93 IRAN  - TRANSPORTES, CARGAS E 	 M3XKM 	19000000 
DESCARGAS 

o 
5 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  jako DO PARAISO - MA  

ESP):  01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

,CAMINHO BASCULANTE IS M3,  CHEW(  - CUSTOS FiCtRldl DE MAQUINAS 
COM CAVALO MECÂNICO DE 	EQDIPAMENTOS I F 
CAr  ACID  AIX  MAXIMA  DE 	 , 
TRAÇÂO COE/MIN/EDO DE 45000 	T 

:3).HGEPOTRNCIA 330 )CV, LNO,LUSIVE 
1

„  

) EMIREBOQUE)COM CAÇAMBA (1 
ETALI9AlICHPOIPRNO/ 1).) 	.1  
..12/201t 	14) ^) 

I 	CÂMINHÂOTVAS, CULIIE 19 , 	. CUSTOS 0 	 OU 
COM CAVALOMECÂNtO DE 	QUIRAMENTOS 

4.  CAPACIDADE  MAXIMA  DE> 	.). 
TRÂCAO COMBINADO DE 45900 
KGROTEINCJA 33014V, INCASIV 
SEMIREBOIE CORA 	A 
METALICAT  HI  DIU4 0 
AF ,I/2014 	= 

MO ser7PLS 
Valor do BDI =.> 

P 	:0,0163000 TEEI 3374I 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro -  São  Joao do Paraiso/MA 

  



composição 
Auxolar 

387  PI 

Und Quant. 	Valor Unit 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  XMO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0 001-2 3 

GESTÃO 2021 A 2024 

CAMI,OHÁO'BASCULANTE 10 M3, CHOR -1CUSTOS HORÁRIOS DË MAOUINAS E 
1TRUIDO CABINE 	 EQUIPAMEN1OS 	 • 
PESO BRUTO TOTAL 23 o p KG? 	, 
DARGAtTIL IHMIMA,15 039 KG?,  ` 
DISTÁNCIA,ENTRE EiXOS 49,80 

(-,POTENEIA 230  CV  INCLUSIVE 
CACAMSA METALIEA -  CH(  
DONO.  AF  90/2014.  

	

0,0014000 
	

74,59 

LS e 	 0,00 MO  com  LS a 
Valor  com  BD => 

	

Quant > 8.000,0000000 	Prego  Total 
=> 

MO  sem  LS => 
	

0,10 
Valor do SDI =5 
	

0,26 

o, lo 

Composição 

Total 

13 23 

posigão 
uxiliar  

co 
AU  

Código Banco 
	

Descrição 
	

Tipo 

REATERRO MECANIZADO DE 	MOVI - MOVIMENTO DE TERRA 
VAIA COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA 0,8 911= / POTÊNCIA: 111  
HP),  LARGURA ATE 1,5 M, 
PROFUNDIDADE DE SOA 4,5 M 
COM SOLO DE  la  CATEGORIA EM 
LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE 
INTERFERENCIA.  AF_  04/2016 

81MAPI FESCAVADElkA HIBMIRICA 	l',CHOR - CUSTOStelORARIOS (9  
SO  RE ERAS, STEI 	CAOAMBA 0,80  -EQUIP  NTOS=S , 

, PO 	''' R-11I 	- CHP 3 .1 
4 

1VERSO€ 
5I,L= 

93363 SINAP1  

DIURWO. , ,06/ 
ESCAVADEIRA  HI  

)SOBRE ESTEIR,A )lACA 
SWRACIO ,  

POT  I UTA 
DIUR 	AF=06(2,014 

ISERVENTE COM ZNCAQOS 
rCOMFLEMENTAREP, 

ICAt 
MBA,(X80, 

HOCUTO%OFAIOSI1  
QUIPAMENTOS 

'4 

1,0000000 13,23 

6,14 

-n 

3 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro -  São  Joao do Paraiso/MA 



tárttposic 	 SINAR 
181Liittliar •  

Und Totai Código Banco 	Descrição 2.5 

Composição 

Compersígo 
Auxilia(  

Instal-10 

Tipo 

PREPARADA0 DO TERRENO 

CDI -stRviçrn DIVERSOS> 

FORNECIMENTO DE ATERRO 
LIMPO EM OBRAS-COM 
ESPALHAMENTO 

ERVËNTE DpIENCARGO 
GMI=1,EMEN ,ARES 

ATERRO DE EINPRESTIMO DE 
AREIA SEM TRANSPORTE 

o 

MO  sem  LS a 
Valor do SDI a 

	

30,36 	LS  => 	 0,00 MO com  LS  => 

	

26,40 	 Valor com BDI => 
Quant. > 1.800,0000000 	Preço Total 

Tipo 

212.0%000 
rtp 

o r 
92.912,16M 

° 

Total 

Quant. 	Valor Unit ! 

1,000,0000 ! 	91,40 , 	• 

• 2A90600.1 

30,36 
1 t1,801a 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - Sao Joao do Paraiso/MA 

3 	 INFRAESTRUTURA 

3.1  Código Banco Descrição 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAIS0 - MA  

CNN:  0 1.5 9 7.62 9/00 01-23 

GESTÃO 2021 A 2024 

••,.qompoleição 
lAtonliar: 

91 C P 	,028009,0 	'424,05 	 0,67 SNAP  COMPÁCTADOR DE spLos  op 	cHoR - CUSTOS HORÁRIOS DRIMÁQUINAS E 
PERCLISSA0 ïsoauETE) Coro 	EQUIPAMENTOS 	'38  

GASOLINA 4TEMPOS 
POTEKIA4  CV  7  GNP &URN(/'  
AF_08/280 5  

%
)MPACIADOR DE SOLOS DE 	Cl-JO  
RCUSSA0 (SOQUETE)  pow.  ' EU 

MCTORIOASOLINA 4 TEMPOS, 
POTE.NC , 44  CV  CRI DIURNO. 
AL:08/20187.! 	 , 
UMIDIFICAa0 DE MATERIAL 1° MO 
PARA VALAS COM,CAMINHAO 
PIPA 100001  AF  11°016 

- CUSTOS NCIRÁR 
AMENTOS 	' 

2,54 
17 Del 

30.69(100 

MO semLS a 
Valor do SDI => 

	

2,54 	LS => 	 0,00 MO corn LS 

	

3,82 	 Valor corn BD => 
Quant. => 1.800,0000000 	Prego  Total 



29,90 
177,53 

31.955,40 

29,90 	LS => 
39/9 

Ouant. => 

0,00 MO corn LS a> 
Valor  com  SDI => 

180,0000000 	Prego  Total 

Tipo 

FUES FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 

FUDAÇES  

801,35 1,0000000 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro- Ski loão do Paraíso/MÁ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

CNP): 01597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

Composição 	 SINAPI EMBASAMENTO DE MATERIAL 	FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 
73817/002 	GRANULAR- RACHAO 

CoMposigag 	k5831e  swap'  3SERVENTE COM ENCARGOS 
Auxiliar - 	- 	 „ 'COMPLEmENTARES 

L /„ 

MO  sem  LS => 
Valor do BDI => 

alsurno 	00004730 SINÁR 

	

I 	PEDRA DE  MAO  OU PEDRA 	Material 
RACHAO PARA 
ARRIMO/FUNDACAO (POSTO 
PEDREIRNFORNECEDOR, SEM 
FRETE) 

ma 

Composição 	 SINAPI ARMACAO  AGO  CA-50 P/1 ,0M3 DE 
739901001 	 CONCRETO 

.Compbsigão ' 112 SINAPI 	'1ViA*013E ES7RUTURAS7 /6 

,Uxfta ERSAS OrgallcReto , 
ASMADO,  EX  T1(VIOAS,k3 
PISAR (LAJps E EU ÇÕES 1g 

DRfrSOOA-5 E 29 

, 	 - MONT/VEMZAF 63
6

2 - 

C/1/nP 	 À PAA
4
00 DE ESTSUTO 

eundli 	 D St  SAS  w c6 c o 
MA60, EXpET VIO 	, 

P RES, LAJE.,S -UNDASPES , 
UDLISONADO AÇO A-V

B
1DE16,64a. 

- MONTAGE4 AF..A  /200 1 
MO  sem  LS 

Valor dol3DI 

Ouant 

0,00 MO corn LS => 
Valor  com  BD! => 

92,0000000 	Prego  Total 

Total 

801 35 

0,40 

C 
8O,58g 

1 486Cn° 
95.023,12;1  

231,51 
85,58 LS => 

Quant. => 

1,0000000 	137,74 

2,5000900 a 	17,39 

1,2000000 	78,56 

137,74 

47 

94,27 

3.2  Descrição 

4; 

sEr4 	DIVERSQS < 4 	4  1  4 



Total Und Quart 	Valor Unit Código Banco 	Descrição 	 Tipo 

526,30 1,0000000 

4,4 

0 1 90090 22 47 

ammo 	 7,39 2 

680 924 60 

I 20,44 
3843 

0,00 MO  com  LS = 
Valor corn  BOI  => 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraiso/MA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PAFtAISO - MA 

CN131: 01.597.629/0001-23 

GESTÃO 2021 A 2024 

00001524 SINA 	CONCRETO USINADO 	 Material 
BOMBEAVEL, CLASSE DE 
RESISTENCIA C20 BRITA 0 E 1,  
SLUMP  = 100 +/- 20 MM, COM 
BOMBEAMENTO 
(DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), 
SEM 0 LANCAMENTO (NBR 8953) 

rn1  

0,00 	LS a 
152,04 

Quant, ,=>  

0,00 MO corn LS (--> 
Valor  com  BDI => 

92,0000000 	Prego  Total 
= > 

526,30 

0,00 
678 34 

62.407,28 

Insurno 

MO sem  LS  => 
Valor do BOI => 

eiti si:OÃPI '.9.,•Ãt.i . ....,rookpt,..0 ...18A07.: 
,•!,•ÉlpiMm.. • ,,Ral Ès,P12) ' ,EIRP545MM;:: 
"ONIOT , 9,.EL • TRice,  ii7:

4s
t 4(0.07,•,, • 

5.06,t, ..i4c1(.... ,.4.\ 't,' 69 	. ' 
.11 

 ui  
• ..., P...ff100/2015  • 

SINAPI•• .,2VIB • 41DR1DEMa.V.k0,i kt.• 	.. 	0,,O.0k9',.•,cusTo.5 
.'• pAnii••..,Ro90.0>p • ..,giÀA:45mm, ,I,....•EguiPÃMNTos 
' MOTa.k. 14Trziep.TOTA4iOT 	7:.: Et ' 	••"•• 

9Fert9w og.z?cm..rewpIORop..!•,..,.... 
:05/2015 •,0.t,:..•• •••;* , ,' 	75':, , • • • 4.... .1.,. 	.. 

Corposição 	92874 SINAPI 

3.4 	Código Banco Descrição 	 Tipo 

LANÇAMENTO COM USO DE 	FUES - FUNDAÇOES E ESTRUTURAS 
BOMBA, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO DE CONCRETO EM 
ESTRUTURAS  AF  12/2015 
CÁSPINTEOODE-E019MAS  QOM  Smil,eSEMO 	VE OS 
ENDARGOCONTLEMENTAR S 	' 

	

5rAPI pEDVIRO,CONTENCAR4OS 	ED  ERVIOOS IVER S 
COM J_EMENTARE4$ 

aa.9 

	

AR' SERVENtE;CORENCAR OS 	 ERVÇOS 11EOS 
COMPLEMENTAS 

UI NAS 

RipS DEFMQJlNA 

MO  sem  LS"  
Valor do BET 8,59 

LS HOR  CUS  OS T,RARIOS 
UIPAMENTOS 	' 

°MVOS 
Ailaika 

	

Quant. 	Valor Unit 

	

1,0000000 	29,74 

c 	91 10000 

z 
o 

20,94 	LS = 

Total 

29,74 

Und 

rif 



3.526,36  Quant. ,=> 92,0000000  Preço Total 
.=> 

Total Und  Tipo Quant. 	Valor Unit 4.1 	 Código Banco 	Descrição 

BUEIROS DUPLO 167.775,00 

"6- 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO -MA  

GNP]:  01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

Composição 	 SINAPI 
73856/009 

DROP  - DRENAGEM/OBRAS DE CONTENÇÃO / 	UN  
POÇOS DE VISITA E CAIXAS 

:Oonip4sig 
Auxiliar 

101I'292 siN4):1  ,LISIELJ606p...p.a . •' -9301y.R6§vi:':„.. 

Composiçço  FUES 

TON& SEDI -„SERVI 

OVVENTRDETER 
'11 	1LL  

S r111YERS2S  r 

MO Bern LS => 1 281,46 
Valor do BDI => 1.020,90 

BOCA PARA BUEIRO DUPLO 
TUBULAR, DIAMETRO =1, CLOM, EM 
CONCRETO CICLOPICO, 
INCLUINDO FORMAS, 
ESCAVACAO, REATERRO E 
MATERIAIS, EXCLUINDO 
MATERIAL REATERRO JAZIDA E 
TRANSPORTE 

LI  'ESCOI;AMEkTO DE O 	* RMAs ,  f
( 

 
yAJE  BM  MADEIRid 0  
ILAPARECRADALPE-D ,LREITIOL 
LISIMPLESONCÉUSO : rr 2 -  

g1RA‘4ENT , 4 VTILIZAGIDES,v  
tko 	20 :, f rt  

1MONTA EM E,LbES NTAGEM DE,, 
LEORMA DE Pik:ARES 14 - 
raLTAN*LABES E TRGIORAS 
IimiLAisgs, PAIDIRBITIO SklAPLES, 

LiEM MLIIRPOSERIDA, 6 k  
..,,,
iy-riLizA CIES  AF  _0, RD .,. 
,SCAVApÃOONUI.LD VALA, 
'  OM  PROFU IDAQ ME  OR OD 
WALLA.  t30 11 /4 ,1,AF 2/2024 s 	" 

s diNCRETO CIGLO  sot  
IFbK=ICILOPA Vo RE RA LDE  MAO  
NcLusiyE  LA CAM  NTO 	Ls  

	

LS => 	 0,00 MO  com  LS => 
Valor  com  BD => 

	

Quant. => 	20,0000000 	Prego  Total 
=> 

1 283,46r., 
4.55466°  

91.053,20i 

1,0000000 	3-53376 
	

3.533,76 

7,3065000 

Rua Marcos  SIN,  CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraiso/MA 

o 



Und Quant. 	Valor Unit 

10000000 	991,57 

20000000 

H 	 02500000 

H 	 1,0000000 

229,07 45811 

20,77 

15,55 

5,19 

5,55 

ALVEHAFLIAOE
•
REPFLA 417,61 

Mão de Obra 

ADUELAS 

	

Quant 	Valor Unit 

	

1,00(10900 	6.198,17 

5.1 	 Código Banco 	Descrição 

Composição 	C0880 SEINFRA CORPO DE BUEIRO DUPLO 
CAPEADO (2.50 X 2.00m) 

Co 	 , FORMA PLANA OHARA 	 E- FORMAS 
COMPENSADA RESPLADA, ESR-
10rnm P/GALERIA E BUEIROS 

, CAPEADOS  

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São Joào do Paraiso/MA 

Tipo 

OBRAS LY ARTE CORRENTE 

626.904,40 
"a -n 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA  

CNN:  01.597.629/0001-23 

GESTÃO 2021 A 2024 

Total 4.2 
	

Código Banco 	Descrição 	 Tipo  

Composição 	C0887 SEINFRA CORPO DE BUEIRO DUPLO 	OBRAS D' ARTE CORRENTE 
TUBULAR D= 100cm 

68,54 Debi° 	C1402 S NFRA FOlA PLANA  CHAP 	 FORMAS 
Alixt 	 ' 	„ COMPE.isAa,RESINADA,  ESP  = 8. 	, 

11/rtim REGALEkLA E BLIEIROS  
CAPEAI2OS  

Compoolyao 	C3324,  SEINER  ARGAMASSA DE'pimeSistp E 
Aualllar, 	 ` " AREIA TR/WA) 1 4 COMAREIA 

PRODUZIDA  

CoMpoabbo 	C007 SELNFA 4LVENMIA DOEEDRA 
Auxiliar ' 	 ARGAMA,11SADApRAO021,4) 

, - 	 ON\  GRESCOOS -RODIA90,6 
. (SARANdR»  

Insumo 	12183 SEINFRA TUBO CONCFLETO ARMADO, 
CLASSE PA-1, DN=1000MM (NBR 
8890 2018)  

!mum 	12391 SEINFRA PEDREIRO 

Material  

2 

Insumo  12543 SEINFRA  SERVENTE 

MO  sem  LS => 393,41 	LS 	 0,00 MO corn LS a. 	 393,41 

Valor do BDI => 
	

286,46 	 Valor  com BOI  => 
	

1278,03 

Quant => 	60,0000000 	Prego  Total 
	

78.661,80  



092 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO — MA 

CNEj: 01.597.6 2 9/000 1-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Campos:690 
Auxiliar 

yomposjgdo 
Auxiliar5 

fo,00ppopo 

776560000 406 	14, 	 :1146,41 

:6125 	 9, 	 • 578,93 

C3351 SEINFRA ESCORAMENTO P/ OBRAS 	SUETMNTAÇÕES DIVERSAS 
D'ARTES CORRENTES  

0219 SEINFRA ARMADURA ''MA-50A MEDIA Dt,  63 ARMAPpRAG 
2:1> A10,0mrrt 

270 SEFNFRA coNcneg.prveR., FcKt,..*Pa CO ETOS 
COM AGREDO PRODUEIDp  (Of  
TRANSP.) 4  , 	 6. 

,SEINF4 ALVENARIAth REDRA 
ARGAMASSADA /TRAÇO 1A) .4  
CMGREGAIVS PRODUZIDOS' 
(SÍTRANSP)2' 

MO  sem  LS => 
Valor do BDI 4> 

ALVENARIA DE PEDRA 

5861 584,10 

2,7800000 	366, 

614,70 
	

LS .9 
	

0,00 MO  com  LS 4> 
	

3.614 ,70 
790,65 
	

Valor corn BD => 
	

7.988,82 

	

Clown. => 
	

60,0000000 	Prego  Total 
	

479.329,20 
As. 

5.2 	Código Banco 	Descrição 

	

Und 	 Quant. 	Valor Uni 

	

TXKM 	10000000 	0,92 

QUINAS E 	14/clIP 	'o;odasttoo 	204f6 

	

MO  sem  LS => 	0,10 	LS > 	 0,00 MO  com  LS => 

	

Valor do BDI => 	0,26 	 Valor  com  SDI => 
Quant. => 18.000,0000000 	Prego  Total 

=>  

Total 

092 

a r'0 

igi°  a • 
2. tr18 

2C2I0 3
0 

 

72840 SINAPI TRANSPORTE COMERCIAL COM 
CAMINHAO CARROCERIA  UT,  
RODOVIA PAVIMENTADA. DMT 
adotado 50KM 
CAMINHTOCO, PBT 16500 KG, 140R - CUSTOS23016ARIOS DE 
CARGA U1ILMAJK. 10685 ÇG, 	Ett JPAMENTOS:, 
0§T ENTRE Eixps.,0,8 M, 
poi-LNG:16 1890V, INCLUSIVE 	/ 
CARRO0ERIA FIXA ?BERTA DE 
MADEl 	TRANSPORT GERAL 
PE CARGASECA, DIMEN'APROX 

" 2,5 X 7,613A 0,50 M 	RIURNO  
AF  06/2014 	 E: _ 

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA 

Rua Marcos Silva- CEP, 65973-000 -Centro-S501050doParaiso/MA—ja,. 



Y0018995 
Puxiliar 

i• 

Und Quant. 	Valor Unit Total 

CHP 1,0000000 330,31 330,31 

Código Banco 

93287 SINAPI  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO -  NIA  

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

5.3 	Código Banco 	Descrição 

Composição 	72838 SINAPI  TRANSPORTE COMERCIAL COM 
OAMINHAO CARROCERIA 9 T, 
RODOVIA EM LEITO NATURAL' 
DMT adotado 10KM 
CAMINHA01-000, PBT 1.6..000 KG. 
CARGA ÚTIL mici( 10.68815G; 
DIST ENTREEIXOS 4,8 M,: 
POTÊNCIA 189  CV,  INCLUSIVE 
.CARROCE)31A FIXA ABERTPODE 
MADEIRKR TRANSRORTEOEPAL 
DE CARGPRSECA, tDEN. APROX. 
2.r5 X7 00 )0,50 M -  HP  DIURNO 
AR.06/20141, 

Tipo 

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA  

CHOP - OUSTORHORARPDS DE 
EQUIPAMENT0a

, 
 ' 

MO  sem  LS => 
Valor do BDI a> 

Und 

1)(KM 

Quant. 	Valor Unit 

1,37 

0,0067000 SL„ 	2076 

O!15 	LS > 	 000 MO  com  LS 

039 	 Valor corn SDI => 
Quant.  i=.>  1900,0000000 	Prego  Total  

Total 

1 37 

0,15 
1,75 

6.864,00 

5.4 

Composiçao 

„,. 
sComposig 
auxiliar • . 	• 	•• 

9.Y.8998i4 
Auxiliari 

• •••• . 	— 

Descrição 	 Tipo 

GUINDASTE HIDRAULICO 	CHOR - CUSTOS HORARIOS DE MAQIJINAS E 
AUTOPROPELIDO, COM LANÇA 	EQUIPAMENTOS 
TELESCÓPICA 40 M, CAPACIDADE  
MAXIMA  60 T, POTÊNCIA 260 KW - 
CHP DIURNO.  AF  03/2016 

INAPI OPEMDOR IWUINPITE CORI., SE 	POOS,RIVR.sqs 
'ENCAAGOs e PLE 

INAPI bUINDASTE  H1Í1  ULICqs 	CHORaOURTOS HORARIOS E MAQbINAS E 
7,m AUTPPRÓPELID  QOM  LANÇA.,,qr,  EQUIPANIENTOS 

TELESCÓPICjA<AQ m, CM/NOOK:1E 
mAxiNikeo 1, po1ÊNCW260 KW? 

IDEPROAgiko,  AF  03406 
-acuiNDAI FuLmicuuct).. 	CHOPL CUST S HO OS D 	QUI 	E 
s'AUTOPRO ,ELIDO, COM IANÇA  sat  EQUIRAMENT 
VIELESOOPICA stb M, CAPAOIDAOR,  
.MAXIMA KT,  PÓTÊNCIA 260  ION  - 
JUROS. 

 
AF  03/2016 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraiso/MA 0 

,000 
	

27/08 
	

27 8 

mood 
	

94 
	

2 

ft 

o 
,00000,9 



M•41" (1( 
• -.14193e3  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA  

CNN:  01.597.629/0001-23 

GESTÃO 2021 A 2024 

	

Composiçãp... - 93285 Sllekpl (11 GUDTE HIDRULJQO 'CUSTOS 110R4F00.9 DE AAQUthASE. dr„..: .1,...P .3(),... 	. mob000k ... 
, 

I5It3".14,
":

.,
,
: 	itsi,As.i 

"1„)3(milia4( 	..„.. 	... ;... .... 	.; .... 	. , 
TEI1S.9.  -" • - 	GIV/1461:1 0- 111  1",  • 1" •  r" 11-  '11 111 11 1111:111  ." 111 111  • 1:••••• • •  :11 0000009 -11-1•111-10,7411 .71  
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MO  sem  LS => 	22,66 	LS => 	0,06 MO  com  LS'S> 
. '.1 .142252.173(6.  

. 	. 	......... 	.... 
•. ":-. :.• • 

Valor do BD! => 	95)12 	 Valor corn BDI => 

	

Quant. => 	60,0000000 	Preço  Total 	 25.543,80 
=> 

5.5 	Código Banco 	Descrição 	 Tipo 	 Und Quant. 	Valor Unit Total 

Composig3o 	C0.389 SEINFRA BOCA DE BUEIRO DUPLO 	OBRAS D ARTE CORRENTE 	 UN 	1,0000000 	7287,41 	 7 287,41 

CAPEADO (2.50 X 2 00m) 	. 
. 	..„ 	. 	. 	. 

piomposice01  -1C1422  SEINER"),  ECIIVIA MICI-EI
N

A
A 

 r" S 	ri F0941814.4 111, (.11, "114 .,11p 2 11 0r4„. 54 1: 1. m211  1.1 .1013200000 r>" p,., 5(354 se 	11,e, 	(4745,6B 
94c• 	011.... 	'd  

Auxiliar>, 1 d 	IGO8TETA 	' 	% "1":  .i4,, 
	r 4,,,,  

I0mrnP 

 

AËBUEIOS 

 „COmpo404 	COO  SET  ERA „AL NAISIAI PED.RAI
I 
 '1( . Ai

.
ENAIIA DE P DRA 	1 ' ' "• 1" , 154440Õ0 - 	„2-366„g). 44  1. 	i 	1( 	r-ARGA4 sA A (T.EAG rr I4) ' 't r.: 	

4-„, 	; 	ri, 	3> • '1' r 	 11 si 	0 (STU(SNRS 	
, 	

.' 	 1d P) d 	11( 	 1. 	 1 	MO sem  LS  => 5.453,56 	LS  -> 	•' 10,00 MO  corn LS  = 
4 > 
	 5 453,59  i n  

	

Valor do BDI => 2 105,33 	 Valor  corn  BDI => 	 9 92,7S 
Quant. =>  10,0000000 	Prego Rita: 	 93. 27, 0 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - Sao  João  do Paraiso/MA 

 



. 	.-) IPAMENTO 

- CUSTOS H RIOS DE MA NA§ E 
AMENTV 

g 	g 

0,2020000 	, E2 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — Sào Jo5o do Paraiso/MA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  joÃo DO PARAISO - MA  

CV]:  01.59 7.62 9/0001-2 3 
GESTÃO 2021 A 2024 

6 LAJE DE CAPEAMENTO 

6.1 Código Banco Descrição 

Composick 92266 SNAP FABRICAÇÃO DE FORMA PARA 
VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA PLASTIFICADA, E = 
18 MM  AF  09/2020 

'Cotosi8,86 88239 INIAPI  A3UDANTEDE CAPPINTEIROCOM , 	, 	. 
Auxiliar CARGO§CQMPLEMENTAFLE§I 

ComposiçOEL 8262 $1NAP , .RPINTEIRO De.EONIAS COW
t 

 
Auxiliar ENCARGOS COMPLEMENTARES/ 

_ 	_ 
Composição 
Auxiliar 

91 92 §INAP,  a5RKA UIRCUL/T4WE BANCADA-. 
VIOL/MOTOR ELMICOI 	LI 
POT§IIIGIA DE 5NPIC 	/ /COIFA 
PAR/81DISC,0 10" -  CH 	ILRNO 

og Co 

Am 	liar 
SI AP,1 SLETOLA

ap
tISCULAR DE 	NOADA , 

GO 	OTOR ELEIRI 
POT 	IA DE 5HP Ce 	• IFA 
PA 	1EL  GO 10" -  CH 	NO 

Insumo 00001345 SINAPI 
AF_O, VII> 	L, 
CHAPA/PAINEL DE MADEIRA 
COMPENSADA PLASTIFICADA 
(MADEIRITE PLASTIFICADO) PARA 
FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 
1100 MM, E = 117* MM 

0  !memo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5*  CM EM 
PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE 
DA REGIAO - BRUTA 

Inumo  00004517 SINAPI SARRAFO *25 X 7,5* CM EM 
PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE 
DA REGIAO - BRUTA 

insumo  00005068 SINAPI  PREGO DE ACO POLIDO COM 
CABECA 17 X 21 (2 X 11)  

Tipo 

QED!  - SERVIÇOS DIVERSO  

DISERVI S DIVERSO -  . , 

_ 
R - CUStOS HORÁRIOSD  Abu  NAS E 

Material 

Material 

Material 

MO  sem  LS => 	2128 

Valor do  BOI  => 	54,97 

0 9P 

o 16,82 3,9 

m 460000 	 ,06 127,27 

0,1660000 	11,91 

E9520000 	 4,17 2a,98, 	0 
7  2 	5t  

Õ 

KG 0,1590000 	21,21 2,37 
o 

LS = 0,00 MO com  LS  => 1,2 	° 

Valor com BDI => 245,2 

Material 

166.239,00 

Und Quant. 	Valor Unit Total 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 	 m2  ,0000000 190,28 190,28 



4.905,00 Quant.=> 20,0000000 	Prego Total 
=> 

Total 

801,35 

329o,3430.3 

85,58 
1.032,66 

92.957,40  

MO  sem  LS => 
Valor do BDI => 

	

85,58 	LS=> 	 0,00 MO cam LS => 

	

231,51 	 Valor  com  BDI => 

	

Quant. => 	90,0000000 	Prego  Total 

6.2 	 COdigo Banco 	Descrição 

Composição 	 SINAPI ARMACAO ACO CA-50 P/1,0M3 DE 

	

73990/001 	 CONCRETO 

Composição t ,0261/ oiApp 4..,ARMAQA0pE,ESTRUTURA 	EDESA,FUNDAC 
Auxiliar , 	 ' 	' 	QIUERSAS9DE CONCRETO33 	 ' 

ARMADO, EXCETOVICSAS,,.= 

Two 

FUES-  FUNDAÇÕES  E ESTRUTUFtAS 

Und 	 Quant 	Valor Unit 

UN 	1 0000000 	801,35 

2a odeoOa 	120.  

Ceimp 
>AFx 

ITIFÃRES,131031ED3E EuNDA0E, 
trriuzmooçp 0x-5613E8,03, 
linn1/4MONWEV AF 06/2032 
3ARMAÇAID pE kO,TROM.,,s 
DRIERsAs DE QONCRETO 
9,RMADO16.  E59ETO "RAGAS, 	f 
PiLÃNESCLAJESIE FUNDAÇÕES3„ 
IFTILIZ.AN0034g03DAIF0 DE INR 
Mftin -mokrAcEm,.AF3306/2022 

OES E ESTRUWSS 

=> 

Und  Valor Unit Total 

MO  sem  LS => 	0,00 
Valor do BDI =3> 	16170 

LS =-> 	 0,00 MO  com  LS => 
Valor  com  BDI a> 

1,0000000 	559,71 	 559,71 ms 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO joAo DO PARAISO - MA 

CEP': 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

Código Banco 	Descrição 	 Tipo 

?fi Insumo 	00001525 SINAPI CONCRETO USINADO 
BOMBEAVEL, CLASSE DE 	

Material 

RESISTENCIA C30, BRITA 0 E 1,  
SLUMP  = 100 +5 20 MM, COM 
BOMBEAMENTO 
(DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), 
SEM 0 LANCAMENTO (NBR 8953) 

  

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro-  São  Joao do Paraiso/MA 

  

  



6.4  

Composição 

Código Banco 

92874 SINAPI 

od SINAPT. 

SINAPI:a. 

90586 TiINAPI  0068®0 

MAQUI 	E 0,06, 

1.246.61 

359.911,04  

1.606.52 95 ci  

n 
"4. n 
n In 

n 
r4 ø o 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

Quant. 4.> 90,0000000  Preço Total 64.926,90 

Und  Descrição 	 Tipo 

LANÇAMENTO COM USO DE 	FUES FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 
BOMBA ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO DE CONCRETO EM 
ESTRUTURAS  AF  12/2015 
CARPIN1 EIRO DE-FORMASCOM t  SEDI ERVlÇOplV  
ENCAR0S COMPTENTARS , 

	

EME 	T 

PEDRE1140 00M ENCARGOS 
,
EF

AIIÇos  Div 
 

(,)MPLENIEN f ARES 
..s 

SERVEN1ENTARES il>.

E  am  ENCARGOS 
? 

VIÇOS DIVERSOS 
cOÇMPLE 0  

a 
 VII.4 DORDEfIVIERS/Q 	CHQR CUSTOS HORARI l  

DI 	ETRO DE  ON  FEIRA 45MM 	EQUIPAMENTOS 
MO R ELETF4COTRIF.451C0 

DI UNO I  SA  F, E°: COV1 5 1  71 	0  00  i C Li  
VIBRAOOR DE I ERSfir 
DIA191k. RO DE NTE RAVMM EQUI AME 

i 

ELETRIQO TRIEASICQ 
M°TT  CIA  QE  2 ev CHI DIURNO 

_06/2016  Op  

Quant. 	Valor Unit 

0,00 MO com  LS  
Valor com BOI a 

90,0000000 	Prego Total 

Total 

4,41 

4,47 

20,72 

0,08 

20,94 

38,33 

3.449,70 

"n 
co 

20,94 
	

LS = 

8,59 

Quart. => 

MO  sem  LS 4> 

Valor do BD! => 

,0000000 	29,74 
	

29,74 

Rua Marcos Silva- CEP: 65973-000 - Centro- são João do Paraiso/MA 

Total sem BDI 
Total do BDI 
Total Geral 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021A 2024 

Obra 
	 Bancos 

	 Encargos Sociais 

Execução de Bueiros, Aduelas, Artefatos de Concreto para substituição de 	SINAPI -0812023-  Maranhao 	28,89% 	 Desonerado: embutido nos pregos unitário 
pontes de madeira elou passagens molhadas no municipio de São  Joao  do SBC - 09/2023 -  Maranhao 	 dos insumos de mão de obra, de acordo com 
Paraíso/MÁ 	 SICRO3 - 04/2023 -  Maranhao 	 as bases. 

ORSE - 06/2023 - Sergipe 
SEINFRA - 027 - Ceara 

Peso %) 

7,54 % 

331.630E0 20,64% 

192.912,16 12,01 °A 

167.77E00 1O;44% 

626.904,40 39,02 % 

188.239,00 10,35i % -a 
r. o 
cr 	1!, 
2 	ro 
rf 

Total sem 1.248.6 ii,948 o 
BDI 
Total do  359.9 7,0 
SDI  
Total Geral 1.606.5 8,9 

 

Planilha Orgamen a Resumida 
Item  Descrição 

  

 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

MOVIMENTO DE TERRA LIMPEZA E ATERRO PARA RECOMPOSIÇÃO DE ALAS 

INFRAESTRUTURA 

 

  

4 	BUEIROS DUPLO 

ADUELAS 

LAJE DE CAPEAMENTO 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro- Sao  João  do Paraiso/MA 

  



Bancos 	 Encargos Sociais 

SINAPI - 
08/2023 - 
Maranhao 
SBC - 09/2023 - 
Maranhao 
SICRO3 - 
04/2023 - 
Maranhao 
ORSE - 06/2023 

Sergipe 
SEINFRA -027. 
Ceara 

28,89%  Desonerado: embutido nos 
pregos unitário dos 
insumos de não de obra, 
de acordo  corn  as bases. 

890/002 

1.2 
73891/001 

51 

SINAPI 

SINAPI 

ORSE 

4 	SNI 004 Próprio 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARMS0 - MA  

GNU  01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

Obra 

Execução de Bueiros, Aduelas, Artefatos de Concreto para substituição de pontes de 
madeira efou passagens molhadas no municipio de  Sao  João do Paraiso/MA 

Orçamento Sintético 
Item 	Código Banco Descrição 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

ENSECADEIRA DE MADEIRA COM PAREDE DUPLA 

ESGOTAMENTO COM MOTO-BOMBA AUTOESCOVANTE 

Placa de obra  ern  chapa  ago  galvanizado, instalada -  Rev  02_01/2022 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

SN 002 Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

MOVIMENTO DE TERRA: LIMPEZA E ATERRO PARA RECOMPOSIÇÃO DE ALAS 

Und 	Quant. Valor Unit 	Valor Unit 	Total 	Peso 1%) 
corn BIN 

	

21.068,42 	7,64% 

	

458,84 	59114 	59.11400 	368% 

	

21,19 	27,31 	4.915,80 	0,31 % 

6 	34469 	444,27 	266562 	017% 

2 	5.19224 	6.592,27 	13.38454 	0,93 
5.  0 

	

MES---6--5-3001-9----6-631d41-40.98846 	 

	

331.630,00 	29,64°2 

Rua Marcos Silva - CEP 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MÁ 

 



2.1 	90084 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM  PROF.  MAIOR QUE 1,5 MATE 3,0 M (MEDIA 
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3), 
LARGURA ATE 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA ALD2/2021 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM 
CAMINHÃO BASCULANTE 18 M3 - CARGA COM PA CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 1,7 
A 2,8 MI /128  HP)  E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020 

100976 SINAPI  

2.3 	93590 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 10  MK  EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE. M3XKM) 
AF_07/2020 

SINAPI REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRAULICA (CAPACIDADE 
DA CAÇAMBA 0,8 613  / POTÊNCIA: 111  HP),  LARGURA ATE 1,5 M, PROFUNDIDADE DE 
3,0 A 4,5 M COM SOLO DE 1a CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF_04/2016 

FORNECIMENTO DE ATERRO LIMPO EM OBRAS-COM ESPALHAMENTO 

INFFtAESTRUTURA 

EMBASAMENTO DE MATERIAL GRANULAR - RACHAO 

ARMACAO ACO CA 50 18/1BM3 DE CONCRETO  

00001524 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, BRITA 0 E 1, 
SLUMP  100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM 0 
LANCAMENTO (NBR 8953) 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — Sao  João  do Paraiso/MA 

020185 SBC 

SINAPI 

SINAPI 
73990/001  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAISO - MA  

CNN:  01.59 7.62 9/00 0 1-23 

GESTÃO 2021 A 2024 

rn3  3500 9,77 12,59 4406500 2,74% 

m s 3500 7,83 10,09 35.315,00 220% 

M3XKM  8000 0,93 9 9.520,00 E59 % 

1800 13,23 17.05 30.690,00 1.91 % 

1800 91,40 117,80 212.040,00 13,20% 

192.912,16 1201% 

180 137,74 177,53 31 955,40 199 % 

-0 	11 
UN 92 801,35 103286 9502312 EE9-dj% a 

n 

m3  92  52E30 678,34 6240728 23,881% Q 
o 



73856/009 

C0887 SEINE  4,2 

5 

	

60 	991,57 	1.27803 

	

60 	6.198,17 	7.988,82 

	

TXKIV1 18000 	 1,18 

TXKM 	3900 	1,37 	 1,76 

CHP 	60 	33031 	425,73 

	

76.681,60 	4 77 % 

	

626.904,40 
	

39,02 

	

479.32%20 
	

29,84 % 

	

21 240,00 	1,32% 

	

6.864,00 	0,43 1/1 

	

25.543,80 	1,59 % 

LAJE DE CAPEANIENTO 

92266 SINAPI FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
PLASTIFICADA, E = 18 MM  AF  09/2020 

ARMACAO ACO CA-501211 ,0M3 DE CONCRETO 
73990/00 

6 

6.2  SINAPI 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  IC/A0 DO PARAISO - MA 

CEP]: 01.597.629/0001-23 

GESTÃO 2021A 2024 

3.4 	92874 SINAP LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO 	 92 	29,74 	383$ 	3.526,36 	022% 
EM ESTRUTURAS AF_12/2015 

4 	 BUEIROS DUPLO 	 167.775,00 	10,44% 

4.1 	 SINAPI BOCA PARA BUEIRO DUPLO TUBULAR, DIAMETRO =1,00M, EM CONCRETO 	 UN 	20 	3.53376 	4.55465 	91.093,20 	5,67% 
CICLOPICO, INCLUINDO FORMAS, ESCAVACAO, REATERRO E MATERIAIS, 
EXCLUINDO MATERIAL REATERRO JAZIDA E TRANSPORTE 

72838 SINAPI TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO CARROCERA 9 T, RODOVIA EM LEITO 
NATURAL DMT adotado 10KM 

93287  SNAP!  GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 40 M, 
CAPACIDADE PAÁxIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHP DIURNO AF_03/2016 

CORPO DE BUEIRO DUPLO TUBULAR D 100cm 

ADUELAS 

5.1 	C0880 SEINFRA CORPO DE BUEIRO DUPLO CAPEADO (2 50X 200m) 

52 	72840  SNAP!  TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO CARROCERIA 9T RODOVIA 
PAVIMENTADA DMT adotado 50KM 

55 	C0399 SEINFRA BOCA DE BUEIRO DUPLO CAPEADO (2.50 X 2 00m) 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MÁ 

UN 	10 	7.28741 9.392,74 
	

93,927,4b 	5,85 % 

	

minx 	10,35, 
•-• 	 

20 	 245 25 	4.905,00 
	

0,3 Wo I. 	3j  
0 o 

90 	801,35 	1.03286 	92.957,40 	5,7% UN 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

01597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

6.3 	00001525 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL,  MASSE  DE RESISTENCIA C30, BRITA O El, 
SLUMP  8-  100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM 0 
LANCAMENTO (NBR 8953) 

6.4 	92874 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO 
EM ESTRUTURAS AF_12/2015 

m'  90 959,71 721,41 64.926,90 4.04 % 

m 90 29,74 38,33 3.44970 0,21 % 

Total sem BDI 

Total do BDI 

Total Geral 

1.246.611,94 

359.911,04 

1.606.528,96 

a; 

=c, 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraiso/MA 



OBRAS D' ARTE CORRENTE 

PREPARACAO DO TERRENO 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

OBRAS D' ARTE CORRENTE  

DROP  - DRENAGEM/OBRAS DE 
CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA E 
CAD(AS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

Obra 

Execução de Bueiros, Aduelas, Artefatos de Concreto para substituição 
de  ponies  de madeira efou passagens molhadas no município de  Sao 
Joao  do Paraiso/MA 

Bancos  

SINAPI - 08/2023 - Maranhao 
SBC - 09/2023 - Maranhao 
SICRO3 - 04/2023 . Maranhao 
ORSE - 06/2023 - Sergipe 
SEINERA - 027 - Ceara  

28,89%  

Encargos  Socials  

Desonerado: embutido nos pregos 
unitário dos insumos de não de 
obra, de acordo com as bases. 

Curva ABC de Serviços 
Tipo 

690 

960 

Und 	Ouant. 

KO 

Código Banco 	Descrição 

C0880 SEINFRA CORPO DE BUEIRO DUPLO CAPEADO (2.50 X 2 00m) 

020185 SBC 	FORNECIMENTO DE ATERRO LIMPO EM OBRAS.COM  ESPALHAMENTO 

SINAPI ARMACAO ACO CA-50 P/1 ,OM3 DE CONCRETO 
73990/001 

C0399 1 SEINFRA BOCA DE BUEIRO DUPLO CAPEADO (250 X 200m) 

SINAPI BOCA PARA BUEIRO DUPLO TUBULAR, DIAMETR05.1,00K EM 
73856/009 	 CONCRETO CICLOPICO, INCLUINDO FORMAS, ESCAVACAO, 

REATERRO E MATERIAIS EXCLUINDO MATERIAL REATERRO JAZIDA 
TRANSPORTE. 

	C0887—SEINFRA--BORPODE-BUEIRO DUPLO-TUBULAR  fl  100cm_ 

00001525 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA 030, 
BRITA 0 El,  SLUMP  = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO 
(DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM 0 LANÇAMENTO (NBR 8953) 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA 

OBRAS D ARTE CORRENTE 

Material 

Valor 
Unit 

Total Peso Peso 
Acumulado 

(%) 
798882 479 329 20 29,84 29,84 

117,80 212.040,00 13,20 43,03 

1.032,86 187 98652 1170 54,74 

9.392,74 93.927,40 5,85 6068 

4.554,66 91.093,20 5,67 66,25 

-a TI 
1-278,03 7E681,80 4,77 c 

cr 
2. 	rã 

nV 

72141 64 926 b0 404 'ó; 75l97 
0 

o 

0  

1.800,0 

182,0 

la 0 

20,0 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  joAo Do PARAISO - MA 

CNP]: 04597.629/0001-23 

GESTÃO 2021 A 2024 

00001524 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, 
BRITA 0 E 1,  SLUMP  = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO 
(DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM 0 IANCAMENTO (NBR 8953) 

Material 92,0 878,34 62.407,28 3,88 78,95 

DROP  - DRENAGEM/OBRAS DE 
CONTENÇÃO I POÇOS DE VISITA E 
CAIXAS  
MOW  - MOVIMENTO DE TERRA  

mt 

	

MÊS 	6,0 6.931,41 

	

in3 	3.500,0 	10,09 

17/,53 31 

17,05 30 

100,0 91,14 59.114,00 	3,68 ENSECADEIRA DE MADEIRA COM PAREDE DUPLA 

SN 002 Propno ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 
	

CANT  - CANTEIRO DE OBRAS 

100976 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS 
	

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS E 
GRANULARES EM CAMINHÃO BASCULANTE 18 NP CARGA COM PA 

	
DESCARGAS 

CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M3 /128  HP)  E DESCARGA 
LIVRE (UNIDADE: M3) AF_07/2020 

SINAPI EMBASAMENTO DE MATERIAL GRANULAR - RACHAO 	 FUES - FUNDAÇÓES E 
73817/002 	 ESTRUTURAS 

93363 SINAPI REAlERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA MOVT - MOVIMENTO DE TERRA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA 00 NP / POTÊNCIA' 111  HP),  LARGURA 
ATE 1,5 M, PROFUNDIDADE DE 3,0 A 4,5 M COM SOLO DE  la  
CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA 
AF_04/2016 

SINAPI 
73890/002 

90084 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM  PROF  MAIOR QUE 1,5 M AT 
3,0 M (MEDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR 
TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARGURA ATE 1,5 M, EM SOLO DE 
IA CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NIVEL DE INTERFERÊNCIA  
AF  02/2021 

82,63 

3.500,0 12,59 44.065,00 	2,74 85,37 

40.988,46 	2,55 87,93 

35.315,00 	2,20 90,12 

180,0 955,40 	1,99 92,11 

1.800,0 9000 	1,91 94,02 

-a 
E n" O 

25,73 257543T30-1,59  
ro 

n]  y  ]3 
o 0 

8 21240,00 1,32  

93287 SINAPI  GUINDASTE HIDRAULICO AUTOPROPELIDO, CM-UK  
TELESCÓPICA 40 M, CAPACIDADE  MAXIMA SOT,  POTÊNCIA 260 KW - 
CHP DIURNO AF_03/2016 

72840 SINAPI TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO CARROCERIA 91, 
RODOVIA PAVIMENTADA: DMT adotado 50KM 

GHORCUSTOS-HOIRARIOSTDE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP-6070 

MOVI - MOVIMENTO DE TERRA TXKM 18.000,0 

Rua Marcos Silva- CEP: 65973-000 - Centro - San Joao do Paraiso/MA kiii3,71LNAocha 

 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAISO - MA  

GNP):  01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

SN  004 Erwin MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS TRAN - TRANSPORTES, CARGAS E  UN  2,0 	6.692,27 13 384,54 0,83 97,77 
DESCARGAS 

93590 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE  OE  10 MS EM VIA TRAN -TRANSPORTES. CARGAS E M3XKM 8.000!0 	1,19 9.520,00 0,59 9E36 
URBANA PAVIMENTADA ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM DESCARGAS 
(UNIDADE.M3XKM) AF_07/2020 

92874 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO FUES - FUNDAÇÕES E 6)3  182,0 	38,33 6.976,06 0,43 98,80 
DE CONCRETO EM ESTRUTURAS AF_12/2015 ESTRUTURAS 

72838 SINAPI TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO CARROCERIA 9 T, MOVI - MOVIMENTO DE TERRA TXKM  3.900,0 1,76 6.864,00 0,43 99,22 
RODOVIA EM LEITO NATURAL MT adotado 10KM 

SINAPI ESGOTAMENTO COM MOTO-BOMBA AUTOESCOVANTE DROP  - DRENAGEM/OBRAS DE H 80,0 27,31 4 915 80 0,31 99,53 
73891/001  CONTENÇÂO POÇOS DE VISITA E 

CAIXAS 
92266 SINAPI FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA FUES -FUNDAÇÕES E 20,0 245,25 4.905,00 0,31 

COMPENSADA PLASTIFICADA E 	18 MM AE_09/2020 ESTRUTURAS 

ORSE Placa de obra em chapa  ago  galvaraado, Instalada -  Rev  02_01/2022 Mobilização 	Instalações Provisórias / 
Desmobiliza0o 

444,27 2.66562 0, 100.00 

Total sem  BO!  1.246.611,94 

Total do BDI 359.917,04 

Total Geral 1.606.628,98  

LI 10 11 
c o' a 

rI 	t?. 
‘8,  

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraiso/MA Tiosco 
Pan 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAID  JOÃO DO PARAISO - MA 

CNP]: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

Obra 
Execução de Bueiros, Aduelas, Artefatos de Concreto para substituição de 
pontes de madeira elou passagens molhadas no município de  Sao Joao  do 
Paraiso/MA 

Bancos  
SINAPI - 0812023 - Maranhao 	28,89% 
SBC - 09/2023 - Maranhao 
SICRO3 - 04/2023 - Maranhao 
ORSE - 06/2023 - Sergipe 
SEINFRA - 027 - Ceara 

Encargos Sociais 

Desonerado: embutido 
nos pregos unitário dos 
insumos de mão de obra, 
de acordo com as bases. 

Item 	Descrição 
Cronograma Fisico e Financeiro 

Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 

SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 
121.068,42 24 213 68 24 21368 24 21368 24.213,56 24.213,68 

2 	MOVIMENTO DE  TERM. LIMP  A E ATERRO PARA RECOMPOSIÇÃO DE 100,00% 20,00% 20,00% 20,00% 2000% 20,60%; 

ALAS 331.630,00 6632600 66.32600 66.326,00 66 326,00 .66.32600 

INFRAESTRUTURA 10000% 20,0004 20,00% 20,00% 20,00% Z0!00% 
192.912,16 38 582 43 38 582 43 38 582 43 3858243 3858243 

4 	BUEIROS DUPLO 100,00% 20,00% 2000 20,00% 20,004 20,00% 
167/75,00 33.555,00 33.555,00 33.555,00 33 55600 33.555,00 

5 	ADUELAS 100,00% 2000% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 
626.904,40 125 380 88 125.380,88 125.38088 125.380,88 125 380,88 

6 	LAJE DE CAPEAMENTO 100,00% 20,00% 20,004 20,00% 20,004 20,004 
10.239,00 33.247,80 33.247,60 33.247,80 33.247,80 33.247,80 

Porcentagem 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 

Custo 321.305,80 321.305.80 321.305,80 321.305,80 321.305,80 

Porcentagem Acumulado 20,00% 40,00% 60,00% 80,00% 100,00% 

Custo Acumulado 321.306,79 642.611,59 963.917,38 1.285.22318 1.606.528,98 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - Salo  João  do Paraiso/MA  
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PrÃ ¡Sib 	  
CNPJN° 01.597.629/0001-23 	Pro esso  ri° 	  

DRENAGEM - ESPECIFICAÇÃO DE SERVIÇO 

BUEIROS FAG. 01/03 

1. 	DESCRIÇÃO 

Os Bueiros são dispositivos destinados a conduzir as águas de um talregue, de um lado para 
o outro da rodovia (bueiros de grota) ou proporcionar a passagem de águas coletadas pelas sarjetas 
ou outros dispositivos de drenagem na plataforma da rodovia e/ou  tali. des  de corte à locais 
convenientes (bueiros de greide). 

Os Bueiros compõem-se de corpo e boca. No caso de o nível da citada d'água na boca de 
montante estiver situada abaixo da superficie do terreno natural, a  ref  rida boca deverá ser 
substituida por uma caixa coletora. 

Os Bueiros podem ser classificados: 

a) 	Quanto a forma da seção: 

• Tubulares, quando a seção for circular; 
• Celulares, quando a seção for retangular; e 
• Especial, quando a seção for em arco, eliptica,  etc.  

b) Quanto ao número de linhas: 

Simples, duplos, triplos,  etc.  

c) Quanto ao tipo de material 

• Concreto simples: 
• Concreto armado; e 
• Chapas metálicas corrugadas. 

	

2. 	MATERIAIS 

As condições de aceitação dos materiais serão regidas pelas Espec ficações de materiais e 
Serviços em vigor no DEINFRA-SC. 

	

2.1 	Os tubos de concreto simples ou armado deverão obedecer ao indicado no projeto, devendo 
atender As exigências estabelecidas nas normas NBR 9794, NBR 9795 e NBR 9796 e. no 
que couber, da Especificação de Serviço. 

	

2.2 	Os tubos metálicos cornigados devem ser fabricados a partir de bobinas de aço, segundo as 
normas da AASHTO e ASTM e revestidos adequadamente para resistir as mais diversas 
condições ambientais. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO 
CISPJ N° 01,597.629/0001-23 

Folh no 

ESPE 

DRENAGEM - ESPECIFICAÇÃO DE SERVIÇO 

BUEIROS 

Proc ssp n. 	 
S:GERAIS 

Rubr ca 

PAC. 02/03 

2.3 	As células  pre-moldadas de concreto deverão obedecer aos projetos-f po e, no que couber,as 
exigências da Especificação de Serviço 

24 	Os concretos e argamassas utilizadas na execução de bueiros, deverão atender, no que couber, 
as exigências da Especificação de Serviço. 

2.5 	As estruturas em concreto armado deverão atender, no que couber, as exigências da 
Especificação de Serviço. 

3. EQUIPAMENTO 

Os serviços de Bueiros serão executados mediante a utilização de equipamentos adequados 
A par do emprego acessório de ferramentas manuais. 

4. EXECUÇÃO 

a) As valas deverão ser escavadas, no sentido de jusante para montante, de acordo com a 
largura, o alinhamento, a localização e as cotas indicadas no projeto: 

b) Os materiais excedentes e impróprios para reaterro, resultantes dp escavação das valas, 
deverão ser depositados em locais definidos pela Fiscalização,  nã1  sendo permitida a sua 
colocação nas adjacências do como estradal ou, em locais ou regi es que possam provocar a 
obstrução do sistema de drenagem natural da obra e das  Areas  vizinhas; 

c) Os bueiros obedecerão As dimensões e detalhes construtivos apreselados em projeto; 

d) Os concretos e argamassas e as estruturas de concreto armado a serem utilizados naconfecção 
de bueiros deverão atender, no que couber, as Especificações de Serviço e, as Normas 
Técnicas pertinentes, respectivamente; 

e) Os tubos ou as células  pre  moldadas, serão instalados tão logo o concreto utilizado na laje 
apresente resistência suficiente; 

rejuntamento dos tubos e células pré-moldadas de concreto serão executados com 
argamassa de cimento-areia,  tray)  1:3. 

g) 	A execução do reaterro  sera  feita, preferencialmente com o próprio material escavado,desde 
que este seja de boa qualidade. Em caso contrário deverá ser executado com outro material 

selecionado. A compactação do material de reaterro deverá ser executado  ern  camadas individuais 
de, no máximo. 20 cm de espessura e prosseguir até se atingir uma espessura de, no mínimo, 60 em 
acima da geratriz superior externa do como do bueiro. 



everdo satisfazer as 

execução dos bueiros 

5. CONTROLE 

Todos os materiais empregados na execução de Bueiros 
Especificações de Materiais das Normas da ABNT. 

5.1. 	Controle Tecnológico 

a) O controle tecnológico dos concretos e argamassas empregados n 
deverão satisfazer, no que couber. a Especificação de Serviço . 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO 
CNPJ N°01.597.629/0001-23  

KAWK„, 

PAG. 03/03 

DRENAGEM - ESPECIFICAÇÃO DE SERVIÇO 

BUEIROS 

Folha 	  

u bri 

b) 0 controle tecnológico dos tubos  sera  feito pela determinação da resistência a compressão 
diametral, conforme NBR 9795, da ABNT e atendendo aos valores mínimos especificados 
na NBR 9794 da ABNT. 

5.2. 	Controle Geométrico 

a) Locação e nivelamento da vala, admitindo-se uma variação maxiina do alinhamento da 

mesma, de 2°  (dois graus) e a declividade longitudinal do fundo da vala deverá ser continua. 

b) Apreciação, em bases visuais, das condições de acabamento dos tubo e células, observando-
se a não ocorrência de imperfeições na mistura ou moldagem, de trincas ou danos ocorridas 
no manuseio ou transporte; 

c) Verificação das dimensões dos tubos a razão de quatro tubos por cada lote de cem. Os tubos 
não poderão apresentar variações maiores que 2 cm por metro de comprimento e 0,2 cm na 
espessura do tubo; 

d) Conferência, por métodos topográficos correntes das dimensões e demais características 
geométricas previstas.  

Nab  serão admitidas variações em qualquer dimensão, de 5%, para pontos isolados. 

e) Apreciação, em bases visuais, das condições de acabamento do corpo e das bocas dos bueiros, 
observando-se a não ocorrência de trincas ou outras imperfeições. 

6. 	MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Os serviços de Bueiros serão medidos e pagos de acordo com oS "PROCEDIMENTOS 
PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO DE OBRAS ". 

RICARDO PETURA DE Assinatidefornd.19110VOr 

MORAES:0516611330  
6 	 EEEE 023-301,00EE 

Prefeitura Mun. de Sfio João do Paraíso 



ANO -2023 BDCC -300 x 300 cm BOCAS NORMAIS - FORMAS 

NOTABIOBBERVAQ0Et 

CORTE A-A 

TABELAS DE QUANTIDADES DE SERVIÇOS PARA 
DUAS CABECEIRAS COMPLETAS PARA BUEIROS NORMAIS 

PREFEITURA DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA 

PROJETO  DE  OBRA  DE ARTE  CORREN1E 	 FOLHA  

Lacni. 	P00JET0 GEOMETRIC/ 	 AMOCO MINH 5.635.56n3-5 
LOORADDLAD mm/ciel906.549.040 De 9404102415 of 	 ,..nonwreva,E 

91190500 	vanieva 	 m5"15'4I' 
nvse rtcuito 

BERM  UI 
BUEIROS  

LASTRO m' 303 

FORMA 611  02,00 020.90 135 00 193.00 

CONCRETO m' 12 55 20,00 30,05 44.43  

MEREST  m' 0,79 0.30 1.05 2,72 

TAMANHO 0 9 BUEIROS 

0 050 355 430 505 

2+4 2L e 

15 20 30 29 

O 30 30 50 50 

100 100 100 100 

160 204 247 290 

150 300 250 300 

00 

_IA 93 170 549 



olha n 	  

Proce4o no 	  

gubric 	 

BUEIRO DUPLO TUBULAR EM 
CONCRETO (BDTC) - 0 1.00m  
PROJETO BÁSICO 
SEM ESCALA 

Ala de mien* am comet° 
cam Id' a 15 Mpa 

Tuba de comma) armada 
cam 0 de 1.00m 

PLANTA BAIXA  
ROM  de BeakyDual° Tubular de Canasta 0 1.00m 

Tubo da  mamba  armada 	 20 1.65 
tom 0 de 1 COrn 

Ala Pa contengap am canasta 
cam Mc 215 Mpa 

BIM° em aka &Saba 
oomfoklbMpa 

• 

314  
/— Ala de contencalo ern conemto 
' 	tom Mc a 15 Mpa 

Vas em =asap armada 
cam Ic m 15 am  

ABA  

VISTA FRONTAL 
Boca de Buell") Cuplo Tubular de Canasta 0 1.00m 

BERÇO EM CONCRETO 
CICLOINCO  Circe  e lb Mpe 

TUE10 DE CONCRETO  AMMO  
COM Ode 1.11Crn 

--ALA DE CONTEÇA0 EM  CONCRETO 
COM  Ern 15 Mee  

RICARDO 	A.,a. aelc,n.1 
PEMBA DE °6;6  
MORAES:0516==6"" 
6113306  

PREFEITURA DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

ROJETO DE OBRA DE ARTE CORRENTE 

PERSPECTIVA  
Buse* duple do CC410.3t0 01  

MOM 
ANO -2E1  

VIGA EM  CORONET°  
ARMADO COMItit X 15 

VISTA LATERAL 
Boma de Buda Duple Tubular de Concrete 0 1  
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CREAam A 	 ART08RA I S-ERVIÇO 
E. 	Nd MA20230688571 

Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Página 1/1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao  

INICIAL 

	 1 Responsável Tecdco 	  

RICARDO PETUSA DE MORAES 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 	 RNP: 1119 58241 

Registro: 1 19658241MA 

	2. Dados do Contrato 	  

Contratante: MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 	 CPE/CNPA 01.597.629/0001-23 
AVENIDA DO COMERCIO 	 N°: 150 
Complemento: 	 Bairro: CENTRO 
Cidade: S40 JOAO DO PARAISO 	 WE:  MA 	 CEP-  66973 00 

Contrato: Não especificado 
Valor: RS 5.000,00 

Ação Institucional:  Agriculture  familia 

Celebrado em:  
Tips  de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

 

3 ID do d Oh a/S  

  

    

AVENIDA DO COMERCIO 	 NA 150 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade:  SAO  JOAO DO PARAISO 	 UF: MA 	 CEP: 65973000 

Data de Inicio: 21/0912023 	 PreVISSO de termino: 29/12/2023 	Coordenadas Geográficas: 4456658, -47.057097 

Finalidade Infraestrutura 	 Cgdigot Não Especificado 

Propdeteria MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO 	 CPF/CNPJ 01.597429/0001-23 

AU dad T'c 

14 - Elaboração  
SO  - Projeto > ESTRUTURAS >  PRE-MOLDADOS E  PRE-FABRICADOS > #2.8.1 -  OE  ESTRUTURA 
DE CONCRETO  PRE-FABRICADO 
80 - Projeto> ESTRUTURAS> PRÉ-MOLDADOS E  PRE-FABRICADOS > 92.8.5 - DE ARTEFATOS 
DE CONCRETO 

	

Quanti ode 	 Unidade 

	

1,00 	 un 

	

00 	 on 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a balsa desta  ART  

	 5. Observações 	  
Elaboração de Projeto pare Execução de Bueiros, Aduelas, Artefatos de Concreto para substituição de pontes de madeira cl/ou passagens :grades 
na munidia0 de  Sao Joao  do Paraiso/MA 

	6. Declarações 	  

- Declaro  due  estou cumaindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no  decreer,  n. 
5296/2004- 

- Cláusula Compromissra: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem corno sua interpretação ou execução.  sera  resolvido por 
arbitragem, de acordo com a leel no. 9307, de 23 de setembro de 1996. por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - Cr vinculado ao Crea-MA. 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que. expressamente. as panes declaram  camcorder.  

7. Entidade de Classe 
SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

	8. Assinaturas 	  

Dedare serem verdadeiras as informagiges acima 

de 	 de 

Lomi. 	 data  

RICARDO  PETUBA DE Asinadda forma digital For  SECAR  
PEMBA DE PAORrosiam 3336 

MORAES:05166113306 Mac t23.10-11 0/04:14-Or 

pa/ 	=ABDO PETPBAQE  MORAS  • orrat051.561.433-06 

MUNICINO OE SAOJOAO Do 436Also CNN: 01.597.629/0001O 

	 9. Informações 	  
▪ A  ART  P válida somente  attend()  quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou Conferencia no  site  o Crea• 

	 10. Valor 	  

Valor  ea ART:  RS 9642 	Registrada em: 25/0912023 	Valor pago: R$ 96,62 	Nosso Número: 8304b89359 



Folha 	  

ProceJso n° 	  

Rubrica_ 	  
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 
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CONCORRÊNCIA N° 001/2023- SISTEMA DE REGISTRO 
PREÇOS/CPLANEXO II 

MODELO DE CARTA CREDENCIAL PARA REPRESENTANTE  

SAO  JOÃO  DO PARA'S°, de de 2023.  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL  
NESTA  

REF.:  CONCORRÊNCIA  N° 	/2023 - CPL 

0 abaixo assinado, na qualidade de representante legal da Empresa 

vem, pela presente, informar a V. Sla., que o Sr. 

	  Carteira de Identidade n° 	é peslba designada pela 
Empresa para representá-la perante essa Comissão, inclusive com poderes para renunciar ao direito 
de interposição de recursos em qualquer fase da Licitação em epigrafe. 

Atenciosamente 

(nome e assinatura do representante legal pela proponente, devidamente identificado) 
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CONCORRÊNCIA N° 001/2023 — SISTEMA DE REGISTR 
PREÇOS/CPLANEXO Ill 

DE  

MODELO DE CARTA PROPOSTA COMERCIAL 

Comissão Permanente de Licitação  
Ref.:  CONCORRÊNCIA N° XXX/2023 -  CPL  

Prezados Senhores, 

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para o Registro de Pegos  para futura e 
eventual contratação de empresa para Serviços de equipamento novo (draga de sucção e 
recalque flutuante), para atender as necessidades do Município de  SAO  JOAO DO PARAISO- 
MA, objeto do Edital de Concorrência n° )0002023-  CPL,  no valor de 	 (. 	), com 
prazo de vigência de 03 (três) 
meses a partir da data de assinatura do Contrato Administrativo. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a 
assinar o Contrato no prazo determinado no documento de convocag o, indicando para 
esse fim o Sr. 

expedida em 	  Carteira de Identidade n°. 
/ 	/ 	brgão 

Expedidor 	 e CPF n° 	como representante legal desita empresa. 
Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 	) 
dias, a 

contar da data de abertura da licitação. 
Cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável ao Serviços contratado. 
Outras informações: Razão Social da Proponente, Endereço, Telefone, CNPJ 
N° 

Inscrição Estadual e Inscrição Municipal, se houver, Banco 	, Agencia n° e 	Conta 
Corrente 
n° 	  

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 
estabelecidas no Edital da licitação em epigrafe e seus anexos. 

Cidade/Estado 	de 	de 2023. 

Local, data e assinatura. 
(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação). 
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CONCORRÊNCIA N° 001/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS/CPL 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 
HABILITAÇÃO  

REF.:  CONCORRÊNCIA  N° 	/ 2023 - CPL 

O signatário da presente, para fins de participação na Concorrência em 
referência, em nome da Empresa DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do 
parágrafo 2° doArt. 32 da Lei 8.666/93 que até esta data não ha contra si qualquer fato que 
a impeça de participar desta licitação. 

E, por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

Local e data  

(nome e assinatura do responsável legal pela 
proponente) (em papel fimbrado da Empresa, 

devidamente qualificado). 
RG 	 CIC 	  

no  

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraiso/MA  act 
,CRatio 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE NEPOTISMO 

    

Foi 

Pr 

a rr°  

  

cesso n. 

 

    

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO  

End.: Rua Marcos Silva s/n°,  bairro  Centro, cep 65.973-000 - SAO JOAO  

Prezado Presidente, 

O PARAISO/MA. 

A (nome da empresa) 	  CNPJ n° 	  sediada 
(endereço completo), declara, que não contratará durante a vigência da avença decorrente da 
Concorrência n° XXX/2023 - CPL/PMSJP empregados que sejam cônjuges, companheiros ou 
parentes em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afim, até o 3° grau, de cargo em 
comissão ou função de confiança. 

Local, data e assinatura 
Nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação 
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CONCORRENCIA N°00112023 — SISTEMA DE REGISTRO DE P EÇOS/CPL 

ANEXO VI 

MODELO DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO 
MENOR  

Ref.:  CONCORRÊNCIA  N.° / 2023 — CPL  

	  inscrito no CNPJ n.° 	 por  in  ermédio de seu 
representante legal o (a) Sr(a) 	  portador (a) da Carteira de 
Identidade n.° 	 e 
do CPF 
n.° 	 DECLARA, para fins do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n.° 8.666, de 	21 
de junho 

de 1993, acrescido pela Lei n.° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de dezoitoanos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
Ressalva emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

data  

(representante legal) 
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CONCORRÊNCIA N° 001/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PRiEÇOS/CPL 

ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO, sediada na Praga da Matriz, 
n° 185, bairro da Matriz, CEP. 65235-000,  SAO  JOAO DO PARA'S° - Rlaranhào, inscrita 
no CNPJ sob o n° 	 neste ato representado pelo Secretana Municipal de 
Infraestrutura 	  
brasileiro, 
inscrito no CPF sob o n° 	, RG n° 	 residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante designada simplesmente ORGA0 GERENCIADOR, considerando o julgamento 
da CONCORRÊNCIA PARA REGISTRO DE PREÇOS, CONCORRÊNCIA N° 001/2023, 
RESOLVE registrar os preços da empresa 	  CNPJ n.° 
	 /XXX)(-... com sede na 	  n° 	 

/  neste ato representada pelo Sr 	  brasileiro„ , portador 
CPF n° 	- portador da Cédula de Identidade RG n.° 	expedida pela SSP/.., 
e daqui por diante denominada simplesmente EMPRESA REGISTRADA, atendendo as 
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 
Preços, cuja minuta foi previamente examinada e aprovada pela I Procuradoria do 
Município, conforme despacho dos autos do Processo Administrativo n° 151/2023,  "ex  vi" 
do disposto no parágrafo único do  art.  38 da Lei n° 8.666/93, tudo com fulcro nas disposições 
das DECRETO N° 9.488/2018, QUE ALTERA 0 DECRETO N° 7.892/13, 
REGULAMENTADOR DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP; DECRETO N° 
9.507/2018; e, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO ?E 2006, Decreto 
e Municipal n° 031/2020 - SRP, subsidiariamente pela LEI N°8.666, DE 1 DE JUNHO DE 

I 

  

1993, e mediante as seguintes cláusulas econdições: 

OBS: Em caso de divergências entre o teor do Edital e a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, prevalecerão as disposições do primeiro. 

RESOLVE: 

Registrar 	os 	preços 	dos 	produtos 	propostos 	pela(s) empresa(s) 
	  nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação 
por  etas  alcançada, MENOR PREÇO GLOBAL, atendendo as condições p evistas no instrumento 
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Pregos, sujeitando-se as partes as normas 
estabeleddas na DECRETOS N° 9.507/2018; DECRETO N° 9.488/2818, QUE ALTERA 0 
DECRETO N° 7.892/13, REGULAMENTADOR DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - 
SRP e, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, Decreto e Municipal 
n° 031/2020 - SRP, subsidiariamente pela LEI N°8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata  tern  por objeto o Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa para prestação de serviços de Execução de Bue ros, Aduelas, Artefatos 
de Concreto para substituição de pontes de madeira e/ou passagens mo hadas para atender as 
necessidades do Município de  SAO  JOAO DO PARAlSO-MA, para atender as demandas dos 
Orgaos Participantes, especificados no Anexo I do Edital do CONCORRÊNCIA-SRP N° 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - Sao  João  do Paraiso/MA 	
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001/2023 -PMSJP/MA, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e 
proposta de  preps  apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme 6onsta nos autos do 
processo n° XX/2023 -  CPL.  
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem me mo nas quantidades 
indicadas no ANEXO UNIDO deste documento, podendo o  ()RCA°  PARTICIPANTE promover 
as aquisições de acordo com suas necessidades. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata terá validade de 03 (três) meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá á SECRETARIA 
MUNICIPAL DEINFRAESTRUTURA/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL,  
do 
Município de  SAO  JOÃO DO PARAISO. 

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Pregos poderá ser utilizada para 
aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou 
Indireta. 

CLAUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
Os preços registrados, as especificações dos produtos, os quant tativos, empresas  
beneficiaries  e representante(s) legal0s) das empresa(s), encontram-se el8ncados no ANEXO 
ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 

CLAUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a prestar os serviços no endereço contidos 
na Ordem de Serviços emitida pelo Órgão Contratante 
Parágrafo Segundo - 0 prazo para a contagem do inicio do Serviços  sera  de acordo  corn  a 
necessidade do Orgâo participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviços" 
ou "Nota de Empenho", de acordo com o Projeto Básico - Anexo I do Edital. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE SERVIÇOS 
A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços sere 
convocada a firmar contratações de Serviços, observadas as condições fixadas neste 
instrumento, no edital e legislação pertinente. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, no ultrapassarão os 
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmonteconstante da proposta e aquele vigente no mercado A época do registro. 
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior á média dos preços de mercado, 
o ORGA0 GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es),  median  e correspondência, 
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

3&. 
CLAUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
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vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que 
não tenha participado do certame licitatorio, mediante anuência do órgão gerenciador. 

Parágrafo Primeiro - Os orgeos e entidades que não participaram do egistro de preços 
quando desejarem fazer uso da ata de registro de pregos, deverão consultar o orgeo 
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pregos, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do Serviços 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos particgoantes. 

t 

 Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se re fere este artigo não 
poderão exceder, por orgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quanti ativos dos itens do 
instrumento convocatorio e registrados na ata de registro de pregos para 9 órgão gerenciador 
e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o  &Oa  gerienciador e órgãos 
participantes, independente do número de orgeos não participantes que aferirem. 

CLAUSULA NONA - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 
Após o encerramento da etapa  competitive,  os licitantes poderão reduzir seus pregos ao valor 
daproposta do licitante vencedor; 
Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes  sera  exigido 
a analise das documentações de habilitação; 
Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante vencedor; 
Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão r- gistrados pregos de 
outros fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 
Parágrafo Quarto - 0 registro a que se refere o parágrafo terceiro,  tern  por objetivo o 
cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços; 

CLAUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de 
pleno direito, pelo ORGA0 GERENCIADOR, quando: 

a) 0 Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pelaAdministração, sem justificativa aceitável; 
C) Não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  87 da Lei 8.666/1993. 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) 
ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ORGA0 GERENCIADOR ou  poi'  fato surpeveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 
Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do prego registrado, 9(s) Fornecedor(es) 
será(ão) comunicado(s) formalmente, através de documento que  sera  juntado ao processo 
administrativo da presente Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciencia da decisão, a 
comunicação serafeita através de publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir dela. 
Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento do preços registrados 
poderá não ser aceita pelo ORGA0 GERENCIADOR, facultando-se a este, neste caso, a 
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aplicação das penalidades cabíveis. 

CLAUSULA ONZE — DA PUBLICAÇÃO 
O óRoiko GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ata no Dial-10 Oficial, após sua 
assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

CLAUSULA DOZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias se "o registradas por 
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente I ta de Registro de 
Preços, conforme o caso. 
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de CONCORRENCIA-SRP N° 001/2023 — 
PMSJP/MA e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega do materiais caso em 
que a CONTRATANTE notificara a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 
21 de Junhode 1993, a Lei Complementar 123/2006. 

CLAUSULA TREZE - DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca da cidade de  SAO  JOÃO DO PARAISO, Es  ado  do Maranhão,  
corn  renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presen e, na presença de 
duas testemunhas.  
SAO  JOÃO DO PARAISO, 	de 	de 2023. 

      

Nome 
Secretário 	 EMPRESA 
Municipal 
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QUADRO 2— MATERIAL REGISTRADO 

DESCRIÇÃO 
• ::!:'••VALOR 

TOTAL 
AL° 

UNITAR 

VALOR TOTAL REGISTRADO 

sÃo  JOAO DO PARAISO — MA 	de de 2023.  

Secretário 
Municipal 

Nome 
EMPR 
ESA 

Foi 
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ANEXO ÚNICO  REF.:  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

CONCORWENCIA-SRP N.° 000/2023 - PMSJP/MA 

PROCESSO N.°  xxxx/2023 — CPLVIGENCIA: 12 MESES 

2023 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° 	/2023, celebrada perante a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL,  tendo como partes o Município de  SAO  JOAO DO PARAISO 
e as Empresas que tiveram seus pregos registrados, em face à realização  co  CONCORRÊNCIA-
SRP n° xx/2023 — PMSJP/MA. 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empre a para prestação de 
serviços de Execução de Bueiros, Aduelas, Artefatos de Concreto para substituição de pontes de 
madeira e/ou passagens molhadas para atender as necessidades do Municinio de  SAO  JOAO DO 
PARAISO-MA. 

QUADRO 1 — DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA. 

PRESAe 	  
CNPJ* 	  Telefone / Fax: 	  
Endereço: 	  E-mail.  I 
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CONCORRÊNCIA N° 001/2023 — SISTEMA DE REGISTRO DE PRIEÇOS/CPL 

ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO DE SERVIÇDS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITUNA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO PARAÍSO E, DE OUTRO LADO,- 
	 NA FORMA ABAIXO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAíSO, ente 
de Direito Público, sediada na X 	 XX)0000C, CNPJ n.° 	 doravante 
designada CONTRATANTE,neste ato, representada por seu titular, Cl N.°  CPF n.° 	 
residente e domiciliado nesta Cidade, e de outro lado 	  
doravante denominada CONTRATADA, sediada 	 CNPJ 
	  neste ato 
representado 	(a) 	pelo Sr(a) 	 CPF n.°. 

,residente e domiciliado à Rua , têm entre si, ajustado o presente 
CONTRATO DE SERVIÇOS, cuja lavratura foi regularmente autorizada em despacho do 
Secretário desta Pasta, conforme consta no Processo Administrativo n.° 61/2023, do Edital da 
Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA N.° 001/2023 —  CPL,  submetendo-se as partes as 
disposições constantes da Lei n.°  8.666/93, suas alterações, e as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO - 0 presente CONTRATO tem por teto a Registro de 
Pregos para futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços de 
Execução de Bueiros, Aduelas, Artefatos de Concreto para substituição cha pontes de madeira 
e/ou passagens molhadas para atender as necessidades do Município de  SAO  JOAO DO 
PARAISO-MA, conforme descrição do produto constante doANEXO I. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO 
2.1. 0 CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao p esente Contrato e aos 
documentos adiante enumerados colacionados ao Processo Administrativo n° 61/2023 e que são 
partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 

a) Projeto Básico e respectivos anexos; 
b) Edital da CONCORRÊNCIA N° 001/2023-CPL:  
c) Proposta de Pregos da CONTRATADA e demais documentos apresentados no 

procedimento da licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
3.1.0 presente Contrato rege se pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1968; 

b) Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores; 

C) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 
147 de 07 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar n°155, de 27 de outubro de 2016; 

d) Edital da CONCORRÊNCIA N° 001/2023 — SISTEMA DE REGISTRO DE 
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PRECOS/CPUPMSJP; 

e) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria. 

32. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência e 'Are as disposições 
deste Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o 
conteúdo das cláusulas contratuais. 

3.3. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei Federal n°8.666/1993 e demais normas pertinentes as fic tações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n°8.078, de 11 dç setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

CLAUSULA QUARTA — DO SERVIÇOS 
4.1. 0 serviço deverá ser entregue no Município de  SAO  JOÃO DO PARAlSO, no prazo de 
até 150 (cento e cinquenta) dias após o recebimento da Ordem de Serviços, atendidas as 
especificações constantes do edital. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR ESTIMADO 

5.1. 0 valor total estimado deste Contrato é de R$ conforme 
Proposta de Pregos apresentada pela CONTRATADA. 

5.2. No valor acima estão incluidos todos os custos diretos e indiretos, tributos, contribuições, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento  in  egral do objeto da 
contratação. 

CLAUSULA SEXTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
6.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária do exercício vigente: 
Despesa decorrente da execução do objeto desta licitação ocorrerá a conta do orçamento 
geral do Município, sendo que o programa de trabalho e o elemento de despesa especifico 
constarão quando forformalizado o contrato ou outro instrumento  habit,  conforme faculta o  art.  
70 § 2 da Lei 7.892/13 c/c  Art.  62 da Lei n°8.666/93. 

CLAUSULA SÉTIMA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
7.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários ao quantitativo do objeto contratado, 
de acordo com o teor do  art.  65, § 1°, da Lei Federal  if  8.666/1993. 

7.1.1. Os acréscimos deverão observar o percentual de até 25  °Ail  (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato. 

7.1.2. As supressões deverão observar o percentual de até 25 °A (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, podendo exceder este limite desde que celebrado acordo 
com a CONTRATADA, conforme o caso, nos termos  art.  65, § 2°, inciso II, da Lei Federal n° 
8.660/1993. 

CLAUSULA OITAVA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
8.1.0 prazo de vigência deste Contrato é até o final do exercício financeiro, contado da data 
de assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial. 
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CLAUSULA NONA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

9.1. A CONTRATADA deverá apresentar comprovante de prestação de ga(antia de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor total do produto, observado o prazo de  at  15 15 (quinze) dias 

Li consecutivos, após a assinatura deste Contrato, mediante a opção por ma das seguintes 

modalidades, conforme disposto no  art.  56 da Lei Federal no 8.666/1993: 

a) caução em dinheiro; 

b) títulos da divida pública; 

c) seguro-garantia; ou 

d) fiança bancaria. 

9.1.1. 0 prazo para apresentação da garantia poderá ser prorrogado por igt1al período a critério 
do CONTRATANTE. 
9.1.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger o 
período de 02 (dois) meses. 
9.2. A garantia em dinheiro deverá ser depositada em banco oficial, em conta especifica com 
correção monetária a ser informada pela Administração, em favor do CONTRATANTE. 

93. A garantia em Titulos da Divida Pública deverá ter sido emitida sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia  au  orizado pelo Banco 
Central do Brasil, eavaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Fazenda. 
9.4. A garantia na modalidade seguro-garantia devera ser feita mediante entrega da 
competente apólice emitida por entidade em funcionamento no pais, em nome do Município 
de  SAO  JOAO DO PARAlSO, cobrindo o risco de quebra deste Contrato. 

9.5. A garantia na modalidade fiança bancária deverá ser fornecida por um banco localizado 
no Brasil, com clausula de atualização financeira, de imprescritibilidade, de inalienabilidade e 
de irrevogabilidade. 

9.6. 0 número deste Contrato Administrativo deverá constar dos instrumentos de garantia ou 
seguro a serem apresentados pelo garantidor e/ou segurador. 

9.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento deste Contrato e do não adimplemento das 
demaisobrigações nele previstas; 

b) prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 
durante aexecução deste Contrato; 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela fiscalização à CONTRATADA; 

d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciarias de qualquer natu eza, não adimplidas 
pelaCONTRATADA, quando couber. 

9.8. 0 CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
9.9. 0 garantidor deverá dedarar expressamente que tem plena ciência dos termos do Edital 
daCONCORRE.NCIA N° 001/2023-CPL  e das cláusulas contratuais. 

CLAUSULA DECIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A CONTRATADA, dentre outras obrigações definidas no Projeto Básico e neste 
Contrato, conforme o caso e no que couber, obriga-se a: 
a) fornecer o produto, conforme especificações estabelecidas no Edita e em sua Proposta 
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de Pregos,no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado a partir do recebimento da Autorização 
de Serviços; 
b) entregar no Município de  SAO  JOÃO DO PARAISO-MA; 
c) substituir o produto, acaso devolvidos pela Contratante, por estarem em desacordo com as 
especificações e/ou com a Proposta de Preços, no prazo de ate 15 (quinze) dias, contadas a 
partir da  respective  Notificação; 
d) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem previa 
autorização da Contratante; 
e) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos; 
f) designar preposto e apresentar relação  corn  endereços físico e eletrônico  (e-mail),  
telefones, fac-  similes,  nomes dos responsáveis, para fins de contato; 
g) comunicar imediatamente a Contratante qualquer alteração no seu es atuto social, razão 
social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 
h) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos 
danos causados A Administração ou a terceiros; 
i) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte carga e descarga, 
encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhist s e previdenciárias 
e quaisquer outras despesas decorrentes do Serviços; 
j) respeitar e fazer  corn  que seu pessoal respeite as normas de seguranç do local onde será 
entregue o produto; 
k) respeitar e fazer  corn  que seu pessoal respeite as normas de segurança higiene e medicina 
do trabalho; 
I) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra  necessaries  ao 
Serviços dos medicamentos, como única e exclusiva empregadora; 
m) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empreg dos, quando em 
serviço, por tudo quanto As leis trabalhistas e previdencierias lhes assegurem; 
n) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente a Contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do Serviços dos rnedicamentos, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
Contratante; 
o) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
.1. 0 CONTRATANTE, dentre outras obrigações previstas no Projeto Básico e neste 

Contrato,obriga-se a: 

a) emitir cada Autorização de Serviços; 
b) acompanhar e fiscalizar o Serviços, através de servidor designado pelp Prefeito Municipal; 
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a bntrega do produto, 
podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 
d) notificar a Contratada para a substituição de produto reprovado 
e) efetuar o pagamento A Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste 
instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 
f) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o Serviços dos 
produtos; 

g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da Contratada; 
h) proceder as advertências, multas e demais cominações legais pelo escumprimento das 
obrigações assumidas pela Contratada. 
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA FISCALIZAÇA0 DO CONTRATO 

12.1. Sere designado pela Administração o Fiscal do contrato que será responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as 
ocorrências relacionadas  corn  o Serviços, determinando o que for necessafio à regularização 
das faltas ou defeitos observados. 

12.2 As decisões e providências que uttrapassarem a competência do riscal  do contrato 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para  ad  gão das medidas 
convenientes. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

13.1. 0 CONTRATANTE, por intermédio da Comissão de Recebimen o designada pela 
autoridade competente, efetuará o recebimento dos serviços deste Contrato, observando os 
seguintes procedimentos: 

I. Recebimento Provisório: os serviços será recebido provisoriamente, mediante 
verificação concomitante quanto à conformidade e qualidade, de acordo  corn  as 
especificações constantes neste Projeto Básico e na Proposta de Preços da empresa, 
bem como atendimento das obrigações estipuladas no Contrato; 
Recebimento Definitivo: os serviços sere recebido definitivamente após a verificação 
pela Comissão de Recebimento e consequente aceitação, mec ante "ateste'' dos 
serviços. 

13.2. 0 Recebimento Definitivo será realizado peia Comissão de Recebimento em ate 02 
(dois) dias úteis  epos  o recebimento provisório dos serviços. 
13.3. Qualquer irregularidade na especificação do serviço obrigara a CONTRATADA a refazer, 
as suas expensas, por sua conta e riscos, a substituição, observado o prazo a ser estabelecido 
na respectiva Notificação. 

13.4. 0 Recebimento Definitivo é condição indispensável para o pagamento dos serviços. 
115. 0 recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a respon6abilidade civil da 
CONTRATADA pela solidez e segurança dos serviços, durante o prazo de garantia. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DO PRAZO DE GARANTIA DO SERV ÇO 

14.1. A garantia dos SERVIÇOS  sera  de 5 (cinco) anos, a contar de seu recebimento definitivo, 
conforme previsto no  art.  73, § 2°, da Lei Federal n°8.66611993 c/c  art.  618 do Código Civil 
Brasileiro. 

14.1.1. Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA responderá pela quaiidade e segurança 
do serviço, devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defe tos ou imperfeições 
que se apresentem nesse período, independentemente de qualquer pagamento do 
CONTRATANTE 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DO PAGAMENTO 

15.1. 0 pagamento sere efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da 
data de assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo do serviço, desde que 
não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura, acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela P ocuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, referente As contribuições previdencierias e as de terceiros; 
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b) Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

C) Certidões Negativa de Débitos Fiscais e de Inscrição na Divida Ativa, emitidas pela 
Fazenda Estadual; 

d) Certidões Negativa de Débitos Fiscais e de Inscrição na Divida Ativa, emitidas pela 
Fazenda Municipal; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;  

fl  Declaração Formal da CONTRATADA de que está cumprindo integralmente todas as 
obrigações trabalhistas e previdenciárias decorrentes deste Contrato de acordo com o 
disposto no  art  71da Lei Federal n°8.666/1993; 

15.2. 0 pagamento  sera  efetuado em moeda corrente nacional, observado o prazo de até 30 
(trinta) dias consecutivos, contado da data do ateste da Nota Fiscal/Fatura efetuado pela 
Comissão de Recebimento. 
15.3. Em caso de equivoco na Nota Fiscal, ausência, validade expirada ou qualquer outra 
irregularidade identificada nos documentos indicados no item 15.1, a Comissão de 
Recebimento irá notificar a CONTRATADA para apresentação de novo documento. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a reapresentação •o documento, não 
acarretando qualquer  Onus  para o CONTRATANTE. 

15.4. 0 pagamento  sera  realizado por meio de ordem bancária,  dire  amente na Conta 
Corrente indicada pela CONTRATADA. 
15.5. 0 CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no  art.  65 da Lei Federal n° 
8.666/1993, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresehtação das devidas 
justificativas. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REAJUSTE 
17.1. 0 valor do Serviços proposto pela CONTRATADA não  sera  alterado durante a vigência 
do Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

18.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, 
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de mediata rescisão e 
aplicação das sanções administrativas cabíveis, salvo, expressamente autorizado pelo 
Município. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.10 no Serviços conforme solicitado sujeitara a CONTRATADA à nlulta correspondente 
0,33%(trinta e três centésimos por cento) sobre o valor estimado do contrato 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Alám da multa acima citada 
aplicar a 
CONTRATADA, na hipótese de 
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a) Advertência; 

6] Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado qo contrato, nos 
casos queensejarem sua rescisão determinada por ato unilateral e escrito da 
CONTRATANTE; 

c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com aAdministração, por prazo não superior a 2 (gois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Públicaenquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

As sanções previstas nas alineas "a", "c" e "d poderão ser aplicadas jultRamente com a 
prevista na 
alínea "W. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

A multa prevista não tem caráter compensatório, e seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das nfrações 
cometidas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA RESCISÃO 

20.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no  art.  79 da Lei 
Federal n° 8.666/1993, com as consequências indicadas no  art.  80 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas na Cláusula anterior. 

20.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução 
inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir 
provas, sem prejuízo da possibilidade do CONTRATANTE adotar, mothadamente, 
providências acauteladoras. 

20.3.A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processg da licitação, desde 
que haja conveniência para o CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

20.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso,  
sera  esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito aos pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS COMUNICAÇÕES 
21.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito deste Contrato, s6 produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove 
a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DA PUBLICAÇÃO 
22.1. 0 resumo deste Contrato, assim como os respectivos aditamentos, serão publicados 
pelo CONTRATANTE na imprensa oficiai, conforme dispõe o  art.  61, paragrafo  Calico,  da Lei 
Federal n°8.666/1993. 
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CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- DO FORO 

23.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca de  SAO  JOÃO DO PARAISO, Estado 
do Maranhão, para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Cont to. 

Nada mais havendo a tratar, as partes assinam o presente Contrato na presença das 
testemunhas abaixo declinadas, em 03 (três) vias de igual teor, obrigando-se por si e 
sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, irme e valioso.  

SAO  JOÃO  DO PARAISO - M  

CONTRATANTE 

CONTRATADA 
Testemunhas: 

Cl 
n.° 
CP 

n.° 

Cl 
n.°  
CP 

n.° 
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